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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  - Ba

CNPT  -  13.S45.896/OOO1-51  , L,11 92._..

Valente - Bahia,  12 dejunho de 2014

PA[lECE[l JU RÍ DICO

EIABORADO  PEIA  CONSULTORIA JURÍDICA A  PEDIDO  DA  CPL DO  MuNICÍPIO  DE VALENTE -  ESTADO
DA BAHIA,  PARA INSIRUIR PROCEDIMENTO LICITATóRIO.

o  Munlcíplo  de VALENTE -  Estado da  Bahia,  ente de direito  público intemo,  colocou  a  apreciação'deste

setor no Proce5so Administrativo NO.  0822/20i4.

o presente processo foi  devidamente analísad() com obsewância  as exigências  legais contidas no

na  Lei  Federal  nO 8.666/93 atualizada  pela  Lei  nO 8.883/94  e  Lei  complementar nO  123/2006,  com suas
l

alterações.

Atesta-se  que  conforme  informação  contida  no  oficio  do  SrO  Antonio  Cézar  de  Oliveira  Rios,

Secretário   Municipal   de   lnfraestrutura,   Obras,  Transportes  e  Servlços   Públicos,  totallzando  o  valor

estimado a ser contratado  é de R$ 299.667,26 (duzentos e noventa  e  nove mll  seiscentos e sessenta e

sete reais e vinte e seis centavos) sendo que o SrO Arthur  Rildo  de  Lima  Silva informa a  existência  de

Recursos  Orçamentárlos  para  cumprir  as  obrigações, decorrentes,   indicados  a(s)  dotação(es)  abaixo
l

conforme estabelecido no Art.  167 da CF/88 e no supracitado artigo da lei 8666/93,

o3.o6.ooo - sEc, M. DE INFRAES"u. oBms, TmNs E sm pÚBLlcos;
1.031  CONSTRUÇÃO,  PAVIMENTAÇÃO,  URBANIZAÇAO  DE RUAS,  PRAÇAS E AVENIDAS,.
4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações;
24 - TRANSF.  DE CONVENIOS - OUTROS (não relacionaclos à educação/saúde).

Em  vir[ude  do  valor estimado,  e  das  peculiaridades  da  presente  casuística,  oplnamos  que  a  prese

licitação deverá ocorrer sob a  modalidade do tipo Tomada de Preços e o tipo será o de menor preç

GLOBAL  apresentado  e  em  conformidade  o  qual  será  prc)cessado  e julgado  de  conformldade  c

preceitos da  Lei  Federal  N.0  8.666/93 atualizada  pela  Lei  nO 8.883/94 e  Lei  complementar riO

com suas alterações.                                                                                                            _riç+_-f? g{

pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -  CEP 48890-OOO  - TEL.:  (75)  3263-2562 e-mõil:  lícltaca
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Praça Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
cNP"3,845.896/0001-51                                      :  J  Z 92`/_

Pcir hora, tudo encontra-se conforme o estatuído na Lei.

Í o parécer

Rôm ulo s Júnior

Exm. Sr.
Natalicio Araújo Lopes
Prestdente da  C.P.L.
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P[`EFEITU[tA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51  '

Ü00081

.t,1 Í 9Z,_,..l

Valente - Bahia,  12 dejunho de 2014

AVISO DE LICITAçÃO

®

®

A  prefeitura  Municipal  de  Valente  -  Bahla,  por  seu  Presidente,  toma  público  que  no  dla  30  de

junho  de 2014,  às  11:00h,  no  salão da sede da  Prefeitura  Municipal  de Valente, com sede provlsória  na

Rua  Possidônio  Ramos,  105,  1O Andar,  Centro,  na cldade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  para  proceder à

abertura do  Certame e demais atos inerentes bem  como  receber e julgar as  propostas de preços'e os

documentos  habilitatórios  relativos  a  Tomada  de  Preços  NO  O2-008/2014 e  Processo  AdministraWo  NO

O822/2014, tendo  como objetivo a  Contratação  de empresa  para  execução de obras de  engenharia  na

pavimentação  em  Paralelepípedo  em  diversas  ruas dol,Município de Valente -  BA, conforme convênio  nO

133/14, celebrado entre a  Prefeitura Municipal de Valente-BA/ CONDER.

Poderão   participar   da   licltação,   as  entidades  que  tiverem   especialldades   correspondentes   e

manifestarem interesse com antecedência de 24 hc)ras, da apresentação das propostas.

Maiores esclarecimentos serão fomecldos no setor de compras deste município.
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PREFEITU[tA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõESI E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  u -  Valente  -  Ba

CNPJ  -   13,845.896/OOO1-51

COMISSÃO  PERMANENl'Ei DE LICITAçÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO %t',.  cli3:'.2/, :;_Siü

PROCESSO  LICITATÓRIO  NO.  i...-,,....,!i-t., ,:;,i:-: _i,
MODALIDADE - TOMADA DE PREÇO

TI  PO  -  MENORPREçOGLOBAL

EDITAL    l

A   PREFEITuRA   MuNICIPAL   DE  VALENTE,   Estado  da lBama,

oüoo82

L,119£,,J

por   meio  da  Gomissã()   Permanente  de

Licitação,  torna  pública  e dá  ciência  aos  iíiteressados  que  fará  realizar  licitação  na  modalidade TOMADA  DE
Í

PREç0,  tipo  MENOR PREÇO GLOBAL regi'da  pela  Lei  Federal  NO.  8.  8.666,  de  1993,  e à  Lei Complementar

nO  123,  de  2006,  bem  como à  legislação  correlata  e demaís  exigências  previstas  nes[e  Edílal  e seus Anexos,

que   objetíva    a    Contratação    de    empresa    para    Execução    de    serviços    visandc)    a    Pavimentação    em

Paralelepi'pedo,  " Município de Valente,  conforme convênio lO  133/14 celebrado entre a  Prefeitura  Municipal

de  Valente-BA  e  a  CONDER.  O  ed-ital  poderá  ser  adquirido,  acompanhado  dos  seus  anexos,  das  O8:00  às
l

12:00  horas a  partír  do  dia  13/06/2014,  mediante  o  reembolso  do  custo de  sua  reprodução,  no  valor de  R$

50,00  (Cinquenta  reais),  na  sala  de  Licitações  (COPEL)  da  Prefeitura  Municipal  de  Valente,  siluada  na  Rua

Possiclônio  Ramos,   105,  10  andar,  ccntro  -  VAl_ENTE  -  Bahia,ltelefone  (75)  3263:2562.
l

ABERTuRA  DOS ENyELOPES                                                          l

Os  envelopes   O1   (Habilitação)   c  O2   (Proposta  de   Preçc)s)  deverão  ser  entregues  na   sala  de  reuniões  da

COPEL,  situada  a  Rua  Possidônio  Ramos,   105,  10  andar,  centro  -  VALENTE

rea"zadaàs1"horasdod(a30deJunhode2014.              l

Bahja,  em  ses5ão  plblica  a  ser

O c)bjeto desta  licitação é a  Contratação de empresa  para execução de obras de engenharia  na  pavimentação

em  Paralelepípedo  em  diversas  ruas  do  Munici'pio  de  Valente  -  BA,  confiorme  convênío  nO  133/14,  celebrado

entre  a  Preíei'tura  Municipal  de  Valente-BA/  CONDER,  cc)nforme  especificações  e  demais  elementos  técnicos
l

constantes  rio  Proj'elo  Báslco  e  demais  Anexc)s  de.çle  Edital.  Integram  este  Edital,  para  todos  os  ÍÍns  e  efeilos,
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba.

CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51
Í//JOO83

i;.1 1 9Z{;

1.6. ANEXO  VI  -  Modelo  de  declaração  rdativa  à  proíbição  do  [rabalho  do  menor (Lei nO  9.854/99)

1.7.  ANEXO  VII  -  Mode!o  de  declaração  de  microempresa,  de empresa  de  pequeno  porte,  ou  de  cooperativa

enquadrada  no artigo 34 da  Lei  nO  11.488,  de 2OO7

1.8.  ANEXO VIII  - Modelo de Dec.laração de Elaboração lndependente de Proposta

1.9.  ANEXO IX -  Modelo  de  DECLARAçÃO  DE  CuMPRIMENTO  DOS  REQUISITOS  DE  tiABILITAÇÃO

1.10.  ANEXO X -  Minuta  dc) Contrato

2.1.  podeíão  participar  desta  Licitação  os  interessados  pertencentes  ao  ramo  de  atividade  relacionado  ao

objeto   da   lícitação,   cc)nfiorme   disposto   nos   respec.tivo5   ato5   constitutivos,   que   atenderem   a   todas   as

éxigências,  inclusive quanto à  documentação,  constantes deste Edital e seus Anexos.

2.2.  Não será  admitida  nesta  licitaç_ao a  partícipação  de  pessoasjurídicas:

2.2.i.   Com   falência,    recuperação  judicial,   concordata   ou   insolvência,   judicialmente   decretadas,   ou   em

jrocesso de  recuperação  extrajudjcial,.

2.2.2.  Em  dissolução ou  em  liquidação;

2.2,3.   Que  estejam   suspensas   de   licitar  e   impedídas  de   contratar  com  qualquer   órgão   ou   entidade  da

Administração  Pública,   seja   na   esfera  federal,   e5tadual,  do   Distrito   Federal   ou   munici[)al,   nos   termc)s  do

artigo 87,  inciso  lll,  da  Lei  nO 8.666,  de  1993;

2.2.4.  Que  estejam  proibi'das  de  contratar  com  a  Adminístração  Pública/  em  razão  de  sanção  restritiva  de

direito  decorrente  de  infração  administrativa  ambiental,  n[)s  termc)s  do  artigo  72,  §  80,  inciso  V,  da  Lei  nO

g.605,  de  l998;

2.2.5.  Que tenham sídc) declaradas inidôneas para  lícitar ou contratar com a Administração PúbIÍca;

2.2.6.  Que estejam  reunídas em consórcio,.

2.2.7_ Que sejam  controladoras,  c.oligadas ou sub5idiárias entre si;

2.2.8.  Estrangeiras que  não funcionem  no País;

2.2.9_  Quaisciuer  interessados  que  se  enquadrEm  nas  vedações  prevístas  no  artigc)  9O  da  Leí  nO  8.666,  de

1993.

2.3.  Será  permítida  a   participação  de  cooperativas,  desde  que  apresentem  modelo  de  gestãc)  operacion

adequado  ao   objeto   desta   licitação,   com   compartilhamento  ou   rodízio  das   atMdades  de  coordenação

supervisão   da   execução   do5   sewiços   e   do   exercício   do   cargc)   de   preposto,   e   desde   que   os

contratados  sejam  executados  obrigatoriamente  pelos  cooperados,  vedando-se  qualquer  intermedíaçã

su bcontrata ção.                                                                                                                                                                  ¢

2,4.  O  descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a  ínabilitação  do  licita2fittí_

Pç,.  Gelúlío  Vargi]s,  01 ,  Ccntro,  Valcfite-B^ - C-EP 4889O-00O  - )  :!263.2562  c.-mall:  llciiacaovalenieíí,lholmai
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PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SpEr:çOaRGDe:ÚI:CvlaTrâaçsjEoSi : Cv:i:nTt:A_TBOaS              (',, OC O8 4

CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51
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3.1.   Para   fins   de   credenciamer)to,   a   empresa   partíc:ipante   deverá   enviar  um   representarite   muíiido   de

dotumento que o credencie à  participação,  respondendo este  pela  representada, devendo,  ainda,  no ato de

en!rega   dos   envelopes,   identificar-se  entregando   copia   autenticada   da   Carteira   de   ldentídade  ou   outro
.'!':

dóiumento  equivalenre,  bem  como  de  documeiito  que  o  l'ndica  a  participar  deste  procedimento  licitatório  e

gu_?   contenha   autorização   para   responder   por   sua   representada   (Licitante).   A   Credencial   deverá   ser
apresentada  em  papel  timbrado  da  empresa  e  deverá  vir  acompanhada  de  cópia  autenticada  de  Estatuto,

Contrato Social ou  Requerimento cle empresáric).  Cada credenciado  poderá  representar apenas um  íicitante;

3.2.  Como  doc.umento válido  de indicação  para  credenciamento  somente  será  aceito lnstrumento  Público  de

Procuração  ou  lnstrumento  Particular  com  firma  reconhecida,  outorgando,  ao  representante,  poderes  gerais

para  a  prátic.a de todos os atos inerentes  ao  Pregão,  especialmente  para  formular c)fertas e  lances de preços,

em  nc)me  da  empresa  representada.  Deverá  vir acompanhada  de  cópia  autentícada  de  Estamo,  Contrato

Social  ou  Requerimento  de  empresário  e  copia  autenticõda  da  Carteira  de  ldentidade  ou  outro  documento

equivalente;

3.3.   No   caso   de   lnstrumento   particular   de   procuração,   deverá   ficar   comprovado   que  o   subscrítor   da

procuração  tem   poderes   para   tal  delegação,   mediante  a  apresentação  de  cópia   autenticada  dc)  contrato

social  e/ou  outro documento  constitutlvo,  devjdamente  regístrado  em  cartório.  Apresentar copia  autemcada

da Carteira de ldentidade ou  outro documento eqüvalente;

3.4.   Em   sendo   sócio,   proprietário   ou   dirigente   da   LÍcitante,   deverá   apresentar   cópia   autenticada   do

respectivo es[atuto,  contrato social  ou  Requerimento de empresário,  no  qual  esteJam  expressos seus  poderes

para  exercer  direitos  e  assumír  obrígações,  cor\juntamente  com  copia  autenticada  da  Carteira  de  ldentidade

ou outro documen[o equivalente;                                                         1

3.5.  Não  será  admítida  procuração  com  poderes  gerais  que  não  guardem  especificidade com  o  Certame  em

referêntia;

3.6.   O   licitante  ou  o  seu   representante  que   não  se  credenciar  ou   não  cornprovar  seus   poderes  estará

impedido de formular inteÍ)ção de recurso ou  manifestar-se/de qualquer forma,  durante a sessão:

3.?.  Para  conclusão  da  fa5e de  credenciamentc),  os  licjtantes  deverão  entregar ao  Presidente a  DECLARAÇÃO

DE  CUMPRIMENTO   DOS  REQUISITOS   DE  HABILll-AçÃO  (ANEXO   IX),   DECIARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA  E.í

EMPRESA  DE  PEQUENO   PORTE,   OU   COOPERATIVA   ENQUADRADA  NO  ARTIGO  34   DA  LEI   NO   11.488/   DE

2007  (ANEXO  VII  -  opcional)  E  DECLARAÇÃO  DE  ELABORAÇÃO  INDEPENDENTE  DE  PROPOSTA  (ANEXO  V

é  os  envelopes  dos  documentos  de  habilitação  e  da   proposta  de  preços,   não  sendo  mais  aceitas  no

iroposl.as;
l

3.8.  Os  Doc.umentos  de  Credenciamento  e  a  declaração  acima  citados  serão  entregues  ac)  President

riiãos,  fiora dos envelopes A -  HABILrrAÇÃO  e B -  proposta  de preços:

3.9.  "ciada a sessão  públic_a do  pregão,  não cabe desistência  da  propc)sta.

l,ç.  GctúlioVargas,  Ol,  Certlro,  Valenlc.-B^  -  CEP  48890.OOO  -  TEl.: :  ll citacaovalenii.Íç)`hot ma il. co
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4.1.-  Cada   lícitante  deverá   ôpresentar  dois   envelopes   de   documentos,   um   contendc)   os   documentos  de

habilitação e o outro,  a  propc)sta de  preços.

4,1.1.Será  admitido  c)   encaminhamento  dos  envelopes  por  via   postal  ou  outro  meio  similar  de  entrega,

médi'ante  recibo  ou  aviso  de  recebimen[o,  desde  que  entregues  até   1   (uma)  hora   antes  da   abertura  da

sessão  pública.

4.1.1.1.   Nessa   hipótese,   os  dois  envelopes  deverão  ser  acondicionados   em   invóluc.ro   único,   endereçado

diretamen[e à Comíssão,  com  a seguinte identificação:

À COMISSÃO  DE uCITAçÃO

PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE-BA

TOMADA  DE  PREÇOS  NO  O2-00íÍ/2Lll,l

SESSÃO  EM  3o/[i6/2i}-14,  ÀS  €.+:str  í :í.)P.AS

4.1.2.  Os  envelopes  que  não  forem  entregues  nas  c()ndições  acjma  estipuladas  não  gerarão  efeitos  como

proposta.

4.2.  Os  conjuntos  de  documentos   relativos  à   habilitaçã()  e  à  proposta   de  preços  deverão  5er  entregues

separadamente,  em  envelopes  fechados  e  lacrados,   rubricados  no  fecho  e  identificados  com  o  nome  do

licitante e contendo em suas partes extemas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:
'EriüELóiE N-o-' oi= õõciTMÍíto-s' DE' HABILITAÇÃo

PREFEITuRA  MUNICIPAL DE VAl_ENTE-BA

TOMADA  DE  PREÇOS  NO  O2-008/2014

t'RAZÃO SOCIAL DO  LICITANTE)

éNPJ  NO XXXX
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a) Gópía  autentic.ada da  Carteira  de ldentidade dc) Responsável  Legal da empresa;

b).[o caso  de empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Públíco  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta

Cohercial da  respectiva sede.  A[)resentar em cópja autenticada;

ç)  ttópia  autemcada  do  ato  constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor,  devidamente  registrado,  em
se tratan(]c) de sociedades  comerciôis,  e,  no  caso  de  sociedade  por ações,  acompanhado  de  documentos  de

eleições de seus admnistradores. Apresen[ar em cópia autenticada

:.i)   Os   documentos   acíma   deverão   estar   acompanhados   de   todas   as   al[erações   ou   da   consolidação

respectiva, sempre em  cópias autentic.adas;

d)   Inscrição   do   atc)   consti'tutivo,   no   caso  de   sociedades   civis,   acc)mpanhada   de   prova   de   diretoria   em

exercício. Apre5entar em  cópia autenticada;

e)  No caso de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte:  certídão  expedida  pela Junta  Comercial ou  pelo

Registro   CMl   das   Pessoas  Jurídicas,   conforme   o   caso,   que   comprove   a   condição   de  microempresa   ou

empresa  de  pequeno  porte,   nos  termos  do  artigo  sC'  cla  lnstrução  Normativa  nO   103,  de  30/04/2007,  do

Departamento  Nacional de Registro do Comércic) - DNRC;

f)  No  caso  de  cooperativa:  ata  de  fundaçio  e  estatuto  socíal  em  vjgor,  com  a  ata  da  as5embléía  que  o

aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da

respectiva  sede,  bem  como  o  registro de que trõta  o art,  107 da  Lei  nO  5.764,  de  1971.  Apresentar em  cópia

autenticada;

g)  Decreto  de Autorização,  no  caso  de  empresa  ou  Socieda'de  Estrangeira  em  funcionamento  no  País,  e  ato

de  registro  ou  autorização  para  íuncicmamento expedido pelo  órgão competente,  quando a atMdade assim  o

exl'gir.

5.1.2. Relativos à Oualificacão Técnica:

a)   Certidão  de  Regístro   e  quitaçãc)  da   empresa   e   do   seu   responsável   técníco   na   entjdade   profissional

competente  CREA/BA  do  ano  em  curso  de  2014.  As  empre5as,  sediadas  fora  do  Estado  da  Bahia,  dever~ão

:presentar  comprovação  de  visto  emíti'do  pelo  CREA/BA  nas  suas  certidões  de  Registro  e  Regularida

Empresa  junto  ao  órgão  acima  citado,  de  acc)rdo  com  o  art_  69  da  Lei  5194/66  e  art.  1  da  Res.  26

CONFEA;  (este  regístro  e quitação pode ser requerido  até a assinatura do contrato).

b)  Atestado(s)  de  capacidade  técnico-operacional  (em  caso  de  consórcio,  de quaisquer das

éompõem)    devidamente    registrado(s)     no    CREA    da     região    onde    os    serviços    foram    exec\

àcompanhados(s)   da(s)   respectiva(s)   Certidão(ões)   de   Acervo   Técnico   -   CAT,   expedida(s)   por

Conselhos,  que  cc)mprove(m)  que  a   licitante  tenha  execu[ado,   para  órgãc)  ou   entidade  da

Pç.  Gelúllo Vargas,  Ol,  Ccnlro,  Valeítle-BA  -  CEP48890-000.- ":l.:  (7
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públi.Ía direta  ou  indireta,  federõl,  estadual,  munícipal ou do  DÍstrito  Federal,  ou  ainda  para  empresa  privadõ,

obrà:/serviços de característjcas técnicas similares às do objeto da  presente licitação.

b.1)  O(s)  atestado(s)  e/ou  a(s)  Cer[idão(ões)  apresentada(s)  deverá(ão)  conter  as  seguintes  informações

básjcas:

b.1.1)  Nome do contratado e do contratante,.

b.i.2)  Nome  do(s)  respon5ávd(is)  técnico(s),  seu(s)  ti'tulo(s)  profissional(is)  e  número(s)  de  registro(s)  no

CREA;

b.1.3) Identificação do contrato (tipo ou  natureza da obra)

b.1.4)  Localização da  obra  ou dos serviços,.

b.1.5) Sewiços executados (Especificação e quantidade dos servíços executados);

b.1.6)  Data  do  início  e término  dos  serviços.

c)  Comprovação  de  que  possui  em  seu  quadro  permanen[e,  na  data  prevista  para  entrega  da  proposta,

DESCREVER  OS   PROFISSIONAIS   detentor(es)   de  Atestado(s)   de   Responsabilidade  Técnica,   devidamente

acompanhado(s)  das  respectivas  Certidãc)(ões)  de  Ac:ervo(s)  Técnico(s)  (CAT),  expedido(s)  pelo  CREA  do

Estado em que foi  realízado o serviço de característica semelhante às do objeto da  licitação.

d)  A  comprovação  de  que  o  prc)fissíonal   pertence  ao  quadro  permanente  da   empresa   licitante  dar-se-á

através:

d.1)  No caso  de vínculo societário:  ato  constitutivo da  empresa  devidamente registrado  no órgão de  Registro

de Comércio competente,  do domicílio  ou sede da  lícitante;

d.1.1)  Diretor:  cópia  do  Contrato  Social,  em  se  tratando  de  firma  individual  ou  li.mitada  ou  cópia  da  ata  de

eleição devídamente  publícada  na  imprensa,  em se tratando de sociedade anônima;

d.1.2)   No  caso  de   vínculo   empregatícic):   cópia   autenticada   da   Carteira   de  Trabalho  e   Previdência   Social

(CTPS),   expedida   pelc)   Ministério   do   Trabalho,   contendo   as   folhas   que   demonstre   o   n.O   de   registro,

ciualificação civil ou contrato de trabalho em vigor,  com a última alteração de salário;

d.1.3)  Responsável Técnico..  cópia  da  Certidão expedida  pelo CREA da  Sede ou  Filial  da  licitante  onde  consta

o  registrc) do profissional como RT, ou  a  apresentação de  um  dos seguíntes c!ocumentos:  Ficha de  registro do

empregado  -  RE,  devídamente  registrada  no  Minístéric)  do  Trabalho;  ou  Carteira  de Trabalho  e  Previdência

Social  -  CTPS,  em  nome  do  profiss-ional;   ou  Contrato  Social   ou   último  adítivo  se  houver;  ou  Contrato  de

eP)re;teac:::a:ãeoSed:lçrOeS"Sees:n::nnCtUel:eeg:iPrdeagaet:;Or'esa  infomado  que  s"  respo"ável  técmco  visitou  OS  IOCalí

onde serão executado5- os sewiços.

Í';    ApÍ.e:;c..nt.ai     iiJl,-±t;l'It)    e>.i)Ih,i!.;i    c.    (Ji:ildr.!t;âíJ    l,j""l    tj..:      E...,í,it:..i'r)ili(J:J.1i.    p..it?i    t:umprimerito    tlo    obie_to

ho,ii(,=ir,   r..l,ilwo.i:

i.\ri.dt:.Í".-.J...           )Í.,..r   ,'.i.t......i--.:r-,r)  í.  "!.iv  i,ill"\.

1                              l        -"l

Í            i.:t.:t.ltJl:iuii).."   i      lt"
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5.1.3. [telativa à Oualificacão Econõmico-Financeira:

a)  Cértidão  negativa  []e  falência  ou  recuperação  judicial,  c)u  liquidação  judicial,  ou  de  execução  patrimonial/

confàrme  o  caso,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do  li'cítante,  ou  de  seu  domicílio,  dentro  do  prazo  de

vaiídade previsto na própria certidão, ou,  " omissão desta,texpedida a  menos de 30 ttrinta) dias contados

da data da sua apresentação;

b)  b)  Certidão  de  Protesto  de  [í[ulos  expedída  pelo  distribuidor  da  sede  do  licitante  nos  últimos  30  (trinta)

dias an[eriores à data  da  en[rega  das propostas;

c)  Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  dc)  últimc)  exercício  social,  já  exígíveis  e  apresentados  na

forma   da   lei/   que   comprovem   a   boa   si'tuação   financeira   da   empresa,   vedada   a   sua   substituição   pc)r

balancetes  ou  balanços  provisórios,  pc)dendc)  ser  atualizados  por  índic.es  ofitiais  quando encerrados  há  mais

de 3 (três) meses da data de apresentaçãc) da propostã;

c.1)   O   balanço   pammc)nial   deverá   estar   assinado   por   contador   ou   por   outro   profissi.onal   equivalente,

devldamente regístrado  no Conselho Regíonal de Contabilidade;

c.2)  As  empresas  constituídas  no  exercício  em  curso  deverão  apresentar  cópia  do  balanço  de  abertura  ou
l

cópia do livro diário contendo o balanço de abertura,  inclusive com os termos c!e abertura  e encerramento;

c.3)  Caso  o  licitan[e  seja   cooperativa,   tais  documentos  deverão     ser  acompanhados  da   últíma  auditoria

cc)ntábil-financeira,  conforme  dispõe  o  artígo  l12  da  Lei  nO  5.764,  de  1971,  c)u  de  uma  declaração,  sob  as

penas da  lei, de que tal auditoria  não foj exigida  pelo órgão físcalizador;

c.4)  A  boa  situação  financeira  do  licitan[e  5erá  avaliada  pelos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral

(SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  maíores  que  1  (um),  resultantes  da  aplicação  das  fórmulas  abaixo,  com  os

valores  ex[raídos  de  seu  balanço  patrimoni'al  ou  apurados  mediante  consulta  on  line,  no  caso  de  empresas

inscritas rio SICAF..

LG=

SG=

Ativo arculan[e +  Realizável a  Longo Prazo

iassivo Círculi'nte-+ -Pa_islvo N_ão àrculan-te

Ativo Total
-passi:vc)-  _circula_rité  -+'   paísivo   Não

G rcu la nte
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d.5)  ()  licitante que apresentar  índices econômicos  iguais  ;u  inferiores  a  1  (um)  em  qualquer  dos  índices  de

Liquidez   Geral,   Solvência   Geral   e   Liciuidez   Corrente   deverá   comprovar   que   possuÍ   (capítal   mínimo   ou

patrimônio  líquidc))  equivalente  a  10%  (Dez  por  centc))  do  valor  total  estimado  da  contratação  ou  do  ítem

pertínente.

d.6)   Declaração   firmada   pelo  contador  da   Licitante  em   papel   timbrado  deste,   atestando   que  os  dados

referentes à  apresentação  dos cálculos  cc)rrespondentes aos  i'ndices abaixo especifícados,  foram extraídos do

balanço do último exercício social já  exigível.

Í

5.1.4. Relativos à  Rec]ularidade Fiscal e Traballiista:

a) Prova de inscrição  no  Cadastro  Nacional  de Pessoa Jurídica;

b)  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  (municipal  ou  estadual),  relativo  ao  domicílio  ou  c.)  sede

do licitante, pertinente ao seu  ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,.

d) Prova de regularidade com a  Fazenda  Federal,  mediante certidão conjunta  negativa de débitos, ou  pc)sitiva

com efeitos de  negativa,  relativos aos mbuto5 federai5 e à  Dívída  Ativa da  Uníão;

e)  Prova de regularidade  para  com  a  Fazericla  Estadual;          l

f)  Prova  de  regularídade  para  com  a  Fazenda  Municipal,  do  domicílio  e  sede  do  licitante,  pertinente ao  5eu

ramc) de atMdade e c.cmpatível com o objeto contratual;

g) Prova de  regularidade relativa à Seguridade Social,  mediante cemdão  negativa  de débitos,  ou pc)sitiva com

efeitos de negativa,  relativos às cc)ntribuições previdenciárias e às de terceiros;

h)Prova de  regularidade  relativa  ao  Fundo de  Garantia  do Tempo de  Serviço (FGTS),  mediante Certificado de

Regularidade do  FGTS;

í)  Prova  de  inexistência  de  débitos  ínadímplídos  perante  a  Justiça  do Trabalhc),  medíante  Certidão  Negativa

de Débí[os Trabalhistas (CNDT),  ou certidão positiva cc)m  efeitos de negaWa.

5.i.4.1.  O  licitante  mcroempresa  ou empresa  de pequeno  porte,  ou  cooperativa  enquadrada  no  artigo  34 da

Leí  íiO  ll.488,  de  2OO7,   deverá  apresentar  toda  a  documemação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de

regularidade íiscal,  mesmo que es[a  apresen[e alguma  resmção,  sob  pena  de ser l'nab"tac!o.

l

5.1,5. Docilmentos comi)lementares:

a)  Declaração,  sob as  penalidades  cabíveis,  de  inexistência  de  fatos  impeditivos  para  a  sua  habilitação  n

certame, coníorme modelo  anexo a este Edital  (artigo  32,  §2O, da  Lei  nO  8.666,  de 1993);

b)  Declaração  de  que  a  empresa  íiã[)  utiliza  mão-de-obra  direta  ou  índireta  de  menores,  conforme

9.854,  de  1999,  regulamentada  pelo Decreto nO  4.358,  de 2002,  conforme modelo anexo a  este

5_2.   O   licitante   obriga-se

habilitação.

a  declarar,   sob  as  penalídades  legais,  a   superveriiência  de  fato  imp

Í)¢.  Gelúlio  Vargas-,  Ol.  Cenlro,  Valentc-B^  -  Cl-P  ,"Ü(JO   l)()()        ll-l.:   (/5)  3263
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5.3.  Os  documentos de  habilitação  poderão  ser apresentados em  original,  em  cópia  autenticada  por cõrtório

competente  ou  por  servidor  da  Administração  (nesse  caso  ate  l  dia  útil  antes  da  sessãc),  das  O8:00  hs  õs

12:00  hs),  ou  por meio de  publicação çm  órgão da  imprensa  of!cial.

5.3.:fl.  Não serão  aceítos documentos apresentados  por meio de fitas,  discos magnéticos,  fílmes ou cópias em

facLsímile,  mesmo  autentícadas,  admitindo-se fotos,  gravuras,  desenhos,  gráfícos ou catálogos  apenas  como

forma de ilustração das propostas de preços.

5.4.  Não  serão  acei[os  protocolos  de  entrega  ou  solicitação  de'  documento  em  substituição aos  documentos

exigidos  n€ste Edital  e seus Anexos.

5.5.  para o julgamento da  Habilitação,  a  Comissão  poderá  utilizar-se de assessoramento técnic.o especi'fico  na

área de competência  cabível, através de põrecer que integrará o  processo.

6.1,  A  prc)posta,  emitida  por computador ou  datilografada,  redigída  em  língua  portuguesa,  com  clareza,  sem

emendas,  rasuras,  acréscimos  ou  entrelinhas,  devidamente  datada  e  assinada,  como  também  rubricadas

todas as suas folhas  pelo responsável  legal,  deverá con[er:

6.l.l.  Especifícações do objeto  cíe forma  clara,  observadas as especificações constaíiles do Projetc) Básico,.

6.1,2.   Preçc)s   unitários  e  valor  global  da   propc)sta,   em   algarismo,   expresso  em   moeda   corrente   nacional

(real),  de  acordo  com  os' preços  praticados  no  mercado,  considerando  o  modelo  de  Planilha  Orçamentária

anexo ao  Edital;

6.1.2.1.   Na   composição  dos   preços   unitários  o  licitante  deverá   apresentar  discriminadamente  as  parcelas

relativas à  mão-de-obra,  materiais,  equipamentc)s e serviços;

6.i.2.2.  Nos  preços cotados  deverão estar incluídos todos  os  insumos  que os  compõem,  tais  como despesas

com impostos, taxas,  firete, seguros e qiiaisqiier outros que íncídam  na contrataçãc) do objeto;

6.i.2.3.Todos  c)s  dados  ínformadc)s  pelo  licitante  em  sua  planilha  deverão  refletir  c:om  fi'delidade  os  custos

especificados e a  margem de lucro  pretendida;

6.1.2.4.  Não  se  admitírá,  na  proposta  []e  preçc)s,  custos  identificados  mediante  o  uso  da  expressã[)  ''verba"

ou de unidades genéricas.

6.2.  Cronograma  fi'sico-financeiro,  c()níorme  modelo Anexo  ao  Edilal;

6.2.1.O  cronograma  físico-financeiro  propostc)  pelc)  licitante  deverá  observar  o  cronograma  de  dese

míximo  por  período  constante  do  Projeto  Básico,  bem  como  indicar  os  serviços  pertencentes  ao

Érítico da obra.

6.2.2.   Benefi'cios  e  Despesas  lndiretas  -  BDI,  de[alhando  [odos  os  seus  componentes,   inclusive

percentual,  coníorme modelo anexo ao Edilal;

Pç.  Gctúlío  ViJrgas,  Ol,  C-cniro,  Valc,í`lt.    l)^ C:[P.1t!HOO.0()()..    ltl.:   (-/S)   32
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6.2.1.1.  Os  custos  relativos  a  administração  local,  mobilização  e  desmobilização  e  instalação  de  canteiro  e

acampamento,  bem  como  quaisquer  outros  itens  que  possam  ser  apropriados  como  custo  direto  da  obra,

não  poderão ser incluídos  na  composição do  BDI,  devendo ser cotados na  planilha  orçamentária;

6,2_l.2.Quanto  aos  custos  indiretos  incídentes  s[)bre  as  parcelas  relativas  ao  fomec.imento  de  materiais  e

equipamentos,  o  licítante  deverá  apresentar  um  percentual  reduzido de  BDI,  compatível  com  a  natureza  do

objeto,  conforme modelo anexo ao  Edital;

6.2.1.3.As  alíquotas  de  [ributos  cotadas  pelc)  licitante  não  podem  ser  superíores aos  limítes  estabelecidos  na

legislação  tributária;

6.2.1.4.  Os  tributos  consideradc)s  de  natureza  direta  e  personalística,  como  o  lmposto  de  Renda  de  Pessoa

Juri'dica  -  IRPJ  Ê  a  Conmbuíção  Sobre  o  Lucro  Li'quido  -  CSLL,  não  deverão  ser  inclui'dos  no  BDI,  nos  termos

do artigo  125,  i  7O,  II,  da  Lei  nO  12.465,  de 2oii;

6.2.2.Planilha   orçamentíría   comparativa   entre   c)s   preços  unitários   constantes   da   planilha   elaborada   pelo

órgão,  anexa ao Edital, e os  preços  umários propostos pelo licitante,

6.2.3.   Prazo  de  validade  da   proposta   não  inferior  a   60  (sessenta)  dias,   a  contar  da  data  de  abertura  do

certame.

6.3.  Em  r\enhuma  hipótese  poderá  ser alterado  o  teor das  propostas apresentadas,  seja  quanto  ao  preço  ou

quaisquer  outras  condições  que  importem  em  modificações de  seus  termos  originais,  ressalvadas  aperias  as

alterações  absolutamente formaís,  destinadas a  sanar evidentes  erros  materiais,  sem  nenhuma  alteração  dc)

conteúdo e das condições  referidas,  desde que não venham a causar prejut'zos aos demaís  lícitantes.

6.3,1.  As  alterações  de  que  trata  este  subjtem  serão  submetidas  à  apreciação  da  Comissão,  com  a  devida

anuência de todos os íicitantes.

6.4.   Não  será  aceita   reclamação  pc)sterior  relatívamente  às  propostas,  sem  que  tenha  si(lo  devidamente

registrada  em  ata, salvc) se prevista em leí.

6.5.  Após  a  fase  de  habilitação,  não  cabe desistência  da  proposta,  salvo  por  motivo jus[o  decorrente de  fato

superveniente e aceito  pela  Comissãc).

7.1.  O  licitante  deverá  apresentar  separadamente  dos  Envelc)pes  de   nO   Ol   e  de  nO  O2,   a   Declaração  cled

Elaboração lndependente de  Proposl.a,                                                                                                                                        g

7.2.  As  microempresas  (ME)  e  empresas  de  pequeno  porte  (EPP),  bem  como  as  cooperativas  enquadraffij
(   .   I

no  artigo  34  da  Lei  nO   11.488,  de  2007  (COOP),  que  pretendercm  sc!  bcneficiar  nesta  licitação  do  re

diferenciado  e  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nO  123,  de  2006,  e  nc)  Decreto  nO  6,204,  de  2

deterão   apresentar   a    respectiva   declaração,    conforme   modelo   anexo   ao   Edital,

Envelopes de  nO  Ol  e  de  no  O2.
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7,2.1,  O  licitame  mícroempresa  ou  empresa  de  pequeno  porbe  que  se  enquadrar em  qualquer  das vedações

do  artigo  3O,   parágrafo  40,   da   Lei  Complementar  nO   123,  de  2006,   não   poderá   usufruír  do  tratamento

tiféninciado  previsto em  tal diploma e,  portanto,  não deverá  apresentar a  respectiva declaração.

7.i2.  Como condição  para  a  apliGação  do  tratamento  diferenciado,  a  Comissão  poderá  consultar o  Portal  da

Transparência  do  Governo  Federal  (www.DortaklatransDa)arenciaq(arenciaqQ!!É[),  seção "Despesas - Gastos  Diretos do

Govemo  -  Favorecído  (pessoas  físicas,  empresas  e  outros)",  para  verificar  se  o  somatórío  dos  valores  daís

ordens  bancárias  recebidas  pela  ME/EPP/COOP,  no  exerctio  anterior,  ex[rapola  o  limE  de  R$  3.600.000,Oo

(três  milhões e  seiscentc)s  mil  reais),  previsto  no  artigo  30,  incisÓ H,  da  Lei  Oomplementar nO  123,  de  2006,

ou  o  limite proporcional  de que t:rata  o  artigo 30,  §  20,  do mesmo diploma,  em  caso de ínícío de atividade  m

exercício considerado.

7.2.i,1.  Para  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a  cc)nsuti  também  abrangerí  o  exercícico

comente,  para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela  recebidas,  até o  mês anterior

ao  da  sessão  pública  da  licitação,  extrapola  os  mites  acima  referídcH,  acrescidos  do  percentual  de  20%

(vínte porcento) de que tratõ  o artigo 3O,  §§ 9O-A e  12,  da  lJ=i Complementar nO  123,  de 2oo6.

7.2.í.2.  Cc)nstatada  a  ocorrência  de  qualquer  da5  situações  de  extrapc)lamento  do  timibê  legal,  a  Oomissão

indeíenrá  a  aplicação do tratamento diferenciado  em  favor dt)  licitante,  conforme artigo 3o,  §§  9o,  9O-A,  io e

i2, da  Lei  Gomplementar nO  123,  de 2006,  sem  prejuízo das penalídades  ínciden[es.

8.1.   No  dia,   hora  e  local  desígnados  neste  Edítal,  em  ato  público,   na  presença  dos  licitantes,  a  Comissão

Permartente de  Licitação  rec.eberá,  de  uma  só  vez,  os  Envelopes  nO  Ol  e  nC)  02,  bem  como  as  declarações

complementare5,  e procederá à abertura  da  licitação.

8.1.i.   Os   atos   públícc)s   poderão   ser   assistidos   por   qualquer   pessoa,   mas   somente   deles   participara-o

att.vamente os  licitantes  ou  representantes credenciados,  não sendo  permitt.da a  irltercomunicação  entre eles,

nem atitudes desrespeitosas ou  que causem  tumultos e  perturbem  o  bom andamento dos trabalhos.

8.2.  Depois  de  ultrapassado  o  horário  para  recebimento  dos  envelopes,  nenhum  c)utrc)  será  recebido,  nem

tampouco  serão  permitidos  quaisquer adendos  ou  esclarecimentc)s  relativos à  documentação  ou  proposta  de

preços apresentadas.

8.3.  A seguir,  serão  identificados os licitantes e [)roceder-se-á  à  abertura  dos  Envelopes  nO  O1 - Documefsto-diHa:iiif:¢i;-   --  -   -  ---  --    --    ---  -'                                                            '                               Sí

8.3.l.  O conteúdo dos envelopes será  rubricado  pilos  membros da  Comissão e  pelos  licítantes  prese#

por seus represeritantes.

8.3.2.  Como  condição  prévía  ao  exame  da  documentação de  habilitação  do  licitante,  a  Comissão  vt

eventual  descumprimento  das  condições  cle  particípação,  especia)meme  quanto  à  existência  de  sa

impeça ô participação no ceftame ou a futura contratação, mediante a co"lta aos seguintes cõd:s

;.;:;:.
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à){adastro  Nacional  de  Empresas mdôneas  e Suspensas - CEIS,  mantido  pela  Controladoria{eral  da  União

(únAÍ!A!ípg£!a ldatra r6pa rçnêia±Q!!ibI(£Êis) ,.

b) tatastro Nacional  de Condenações  C^/ek  por Atos  de  lmprobidade Admínistrat^/a,  mantido  pelo Coruelho

Nacional de Justiça (_wJALwíçpiiu:§±r/im[!robidade  admJçgDsj]j!a[Je[]uerido.DhD).

8i.3.  A  consufta  aos  cadastros  será  realizada   em   nome  da  empresa   licitante  e  também  de  seu  sócio

hmajoritário,  por  força  do  artigo  k  da  Lei  nO  8.429,  de  1992,  que  pre\/ê,  dentre  as  sanções  impostas  a+

responsável  pela  prática  de ato de imprc)biclade adminístrativa,  a  proibição  de contratar com o  Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual sçja sócío majomírio.

83.4.  c[)n5tatada a  existência de sanção,  a  Comissão  reputará o ücitante imbilitado,  por falta de condição de

participação.

8£.  Não oc-omendo inabHitação,  a  dc)cumentação de hab"itação dos  Hcitantes então será vermcada,  conforme

item  próprio deste  Edita1.

8.5.1.   caso  a   Comissão  juk]iie   conveniente,   poderá   suspender  a   reunião   para   analisar  os  documentos,

apresentados,  marcando,  na  oportunidade,  nova  data  e  horário  em  que  voltará  a  reunír-se,  informando  os

líctúnÜ3S.

8,5,1.1.   Na   hipótese  ac,ima,   todos   os  documeritos   de   habilitação  já   rubricados   e   c6   Envelopes   nO   O2   -

Proposba   de   Preços,   rubrícados   exbernamente   por   todos   os   ucitames   e   pelos   membros   da   Comissão,

pJÊrmanecerão em  poder desta,  abi que seja  c()ncluícla  a fase de habilitação.

à.6Ao licitante inabmtadD será devoivído o  respectivo  Envelope  nO  O2,  sem ser aberto/  depoi5 de transcorrido

o prazo  legal  sem  merposiçaTo de  recurso c)u  de sua de5istência, ou da decisão desfavorível  do recurso.

8.7.  Após o  procedímento  de  verificação  da  documentação  de  habilitação,  os  Envelopes  nO  O2 - Proposta  de

Preços  dc)s  licibanbes  habftjtados  serão  abertos,   m   mesma  sessão,   desde  que  todo6  os  ljcitantes  tenham

de5istido  expressamente  do  direito  de  rec.orrer,  cw  em  ato  púbriico  especiificamente  marcado  para  esbe fim,

após o regular decurso da  fase recursaL

8.7.i.   Não   ocorrendo   a   desistência   expressa   de  tc)dos   os   ticitanbes,   quanto   ao   direito   de   recorrer,   o++

Erwelopes   nO   O2  -   Proposta   de   Preços   serão   rubricados   pelos   lícítantes   presentes   ao   ato   e   mantídos

ínvíoláveis até a  posterior abertura.

8.7.2.   Ultrapassada   a   fase  de   habi"tação  e  abertas  as  propostas,   não  cabe  desclassificar  o   ricitante  pc)r

mott.vo  relacíonado  com   a   habilitação,   salvo  em   razão  de  fiatos  superveniente  ou  só  conhecidos

julgamento.
8.8.  As  propostas  de  preços  dos  licitantes  habilitados  serão  então  julgadas,  conforme  item  próprio

Edítal.

8.9.   Se  todos  c)s   licitantes  forem   ínabílitados  ou  todas  as   propostas  forem   desclassificadas,   a Co

Permanente   c!e   Ucitação   poderá   fixar   o   prazo   de   O8   (oito)   dias   úteis   para   a   apresentação   de
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8.10.   Em   todos   os   atos   públicos,   serão   lavradas   atas   círcunstanciadas,   assinadas   pelos   membros   da

Con;issão e pelos representames credenciados e lícitantes presentes.

9.l.  Será considerado  inabilitado o  lícitante que:

9.1_1.   Não   apresentar   os   documentos   exigidos   neste   EdiEl   no   prazo   de   validade   e/ou   devidamente

atualizados,   ressalvado   o   di'sposto   quanto   à   comprovação   da   regularidade   fi5cal   das   microempresas,

empre5as de  pequeno  porte e cooperativas enquadradas  no artigo 34 da  Lei  nO  11.488,  de 2007.

9.1.2.  Incluir a proposta de preços no Envelope  nO O1,

9.2.  A  intimação  dos  atos  de  habilitação  ou  inabilitação  dos  licitantes  será  feita   mediante  publicação  na

imprensa  oficial,  salvo se  presentes os  prepostos  dos  lic:itantes  no ato  público  em  que foi adc)tada  a decisão,

caso em que a intimaçãc) será feita  por comunicação direta aos  interessados e lavrada em ata.

10.1. O critérío dejulgamento 5erá  o de menor preço  GLOBAL.

1O.1.1.  Para o julgamento das  propostas, a Comissão  poderá  utilizar-se de asse5soramento  técnico específico
•na  área  de competência  cabível,  através de parecer que integrará  o processo.

10.2. Tambám será  desclassificada  a  proposla  que:

10.2.1.   Contiver   vi'cios  oJ   ilegalidades,   for   omissa   ou   apresentar  irregularidades  ou   defeitos   capazes   de

díficultar o julgamento,.

10.2.2.  Estiver em desacordo cc)m  qualquer das exigêncías do presente Edital;

10.2.3.  Não apresentar as especificações técnicas exigidas  pelo  Projeto  Básico;

]0.2.4.  Contíver oferta  de  vantagem  não  prevista  no  Edital,  inclusive  financiamentos  subsidiados  ou  a  fundo

perdido,  ou  apresentar preçc) ou vantagem  baseada  nas ofertas dos demaís  licilantes;

10.2.5.  Apresentar  preços  unítários  ou  preço  global  superiores  àqueles  constantes  da  Planilha  Orçamentária

elab()rada  pelo órgão,  ressalvadas as  hipóteses admitidas  no subitem abaixo;

iO.2.6.  Apresentar  custos  unitários  superiores  à  mediana  de  seus  correspondentes  no  Sistema  Nacional  de

Pesquisa   de  Custos  e  índices  da   Construção  Civil   -  SINAPI,   mantido  e  divulgado,   na  inlernet,   pela  Caixa  ã

Econôrnica  Federal  e  IBGE,  ou,  no  caso  de  obras  e  serviços  rodoviários,  à  [abela  do  Sis[ema  de  Custos  deFt

Obras   Rodoviárias   -   SICRO,   excetuados   os   itens   caracterizadc)s   como   monlagem   industrial   ou   que   nã

possam   ser   considerados   como   de   construção   civil   (artigo   125,   caput,   da   Lei   nO   12.465,   de   2011)
'ressalvadas as  hipóteses a seguír admitidas,.

10.2.6.l.   Serão  admitidos  custos  unitários  superiores  à  mediana  do  SINAPl  ou  SICRO,  desde  que

global  e  o  de  cada  uma  das  etapas  prevís[as  no  cronograma  físic:o-financeiro  do  contrato,  já

Pç_  G(:iúllo  VÔrgas,  Ot,   Cciilr<).  Valcnm-l!^  -  CEP  188{J()   00()        Il.:L.:

u[ado  o

;i't`Í:
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percentual  de  BDI,  fíque  igual  ou  abaixo  do  valor  calculado  a  partir  do  sistema  de  referêncía  utmzado,  nos

termos do artigo  125,  §  6O,  I,  dÔ  Lei  nO  i2.465,  de20ii;

IO..2.6.2.  Somente  em   condições  especiais,   devic!amente  justificadas  em   relatórío  técnico  circunstancíado,

élaborado  por profissional  habilitado  e  aprovado  pelo órgão  gestor dos  recursos ou  seu  mandatário,  poderão

o5'custos das etapas dD cronograma fi'sico-financeiro  exceder o  limte fíxado  no  subitem acima,  sem  prejuízo

da.avaliação dos órgãos de controle  interno  e  externo,  nos termos dc) artigo  125,  § 6O,  VI,  da  Lei  nO  12.465,

áe.2011;

10.2.7.  Apresentar  preçc)s  unitários  ou  globais  simbólicos,  irrisóríos  ou  de  valor  zero,  incc)mpati'veís  com  os

preços dos  insumos  e salários  de  mercado,  acrescidos dos  respectivos encargos,  exceto  quando  se  referirem

a materiais e instalações de  propriedade do  próprio licitante,

10.2.8.  Apresentar  preços  manifestamente  inexeqüíveis,  assim  considerados  aqueles  que  não  venham  a  ter

demonstrada  sua  viabilidade,   através  de  documentação  que  comprove   que  os  custos  dos  insumos  são

coerentes  com  os  de  mercado  e  que  os  coefi'cientes  de  produtividade  são  compati'veis  com  a  execução  do

objeto do contrato;                                                                                   l

10.2.8.1.  Considera-se  manífestamente inexeqüi'vel  a  proposta  cujo valor global  proposto  seja  inferíor a  70%

(setenta  por cento)  do menor dos seguintes valores;

a)  Média  aritmétíca  dos  valores  das  propc)stas  superiores  a  50%  (cinqüenta  por  cento) do  valor orçado  pela

Administração,  ou

b)  valor orçado  pela  Aclministração.                                                      i

io.2.8.2Nessa   situação,   será   facultado   ao   lícitante   o   prazo   de   O2   (dois)   dias   úteis   para   comprovar  a

víabilidade  dos  preços  constantes  em  sua  propc)sta,  conforme  parâmetros  do  ar[igo  48,  inciso  ll,  da  Lei  nO

B.666,  de  1993,  5ob  pena  de  desclassificação.

10.2.8.3.Taxa  de  Encargos  Sociais  ou taxa  de  BDl  inverossímil;
'10.2.8.4.  Custo de insumos em desacordo com os preçc)s de mercado;

iO.2.8.5.Quantitativos  de  mão-de-c)bra,  materiaís  ou  equipamentos  insuficíentes  para  compor a  unidade  dc)5

serviços.                                                                                                                         i

iO,4.   Se   houver   indi'cíos   de   inexeqüíbilidade   da   proposta   de   preço,   ou   em   caso   da   necessidade   de

ésclarecimentos  complementares,  pc)derá  ser  efetuada  díljgêncía,  na  fiorma  do  §30  do  artigo  43  da  Lei

8.666/  de  1993.

10.5.  Após  a  eventual  desclassificação  das  propostas  que  não  atenderem  às  exigências  dos  itens  acima,

tlemai.s propostas serão classific.adas em ordem  crescente (íos preços  propostos_

iO.6.  Clas5ificadas  as  propostas,  na  hipótese  de  particlpação de  lici[ante  microempresa  (ME)  ou  empresa

pequeno  porte  (EPP)  ou  cooperativa  enquadrada  no  ar[igo  34  da  Lei  nO  ll.488,  de  2007  (COOP),  que  fa

jus ao tratamento díferenciadc),  será observado o disposto  nos artígos 44 e 45  da  lO.7.  Lei  Complementar

123,  de 20O6,  regulamentada  pelc)  Dec:reto  nO  6.204,  de 2007:

l>ç.  G("úllo  Vai-gas,  01,  Cenlro,  Valenlc-BA.  CEl}48890-000  -  T[l.:  (75
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iO,7.1.  A  Comissãc)  verificará  as  propostas  classificada5  ofertadas  por  licjtantes  ME/EPP/COOP  que  sejam

iguais'ou até 1O%  (dez  por cento)  superiores à  propos[a classíficada  em  primeiro  lugar,  desde que a  primeira

fÔ_lc)_cada  não seja  umÔ  ME/EPP/COOP.
-     l.'

iÓ.7.2.  As  propostas  que  se  enquadrarem  nessa  condição  serão  consideradas  empatadas  com  a   primeira

Íolocada  e  o  licitante  ME/EPP/COOP  melhor  classificado  serí  notifícado  para,  se  desejar,  apresentar  uma

hova  proposta de preço  para desempate,  obrigatoriamente abaixo da  primeira colocada.
l

lO.7.2.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em sessão

pública,  no  prazo de O2 (dois) dias úteis, contados da data da Ata  ou  da  intimação do licitante.

10.7.3.  Caso a  ME/EPP/COOP  melhor classificada  desisb  ou  não  se  manifeste  no  prazo estabelecido,  ou  não

apresente   proposta   válida,   serão   convocadas   as   demaís   licitantes   ME/EPP/COOP   participantes   que   se

!ncontrem  naquele  intervalo  de  10%  (dez pc" cento),  na  ordem  de classificação,  para  o exercício  do mesmo

díreitc), segundo o esébelecido nc)s subitens anteriores.

10.7.4.  Caso  sejam  ide"ficad:s  propostas  de  licitantes  ME/EPP/COOP  empatadas,  no  referido  intervalo  de

iO%  (dez  por cento),  será  realizado  sorteio  para  definir ciual  das  liciéntes  primeiro  poderá  apresentar  nova

bferta, conforme subitens acima.

iO.7.5.   Havendc)   êxito   no   prc)cedimento,   e   sendo   considerada   válída   a   nova   prop[)sta   apresentada,   a
'ME/EPP/COOP  assumirá  a  posição  de  primeira  colocada  do  certame.  Não  havendo  êxito,  ou  tendo  sído  a

hielhc)r  oferta   inicíal   apresentada   por  ME/EPP/COOP,   ou   ainda   não   existíndo   ME/EPP/COOp   participante,

iermanecerá  a  classificação  inicial,
_iO.8.  Havendo eventual  empate entre  prc)postas,  o critério de desempate será aquele previsto  no artigo 3O,  §

2O, da  Lei nO 8.666, de  1993/  a5segurando-se a  preferêncía,  suce5sivamente, aos  bens e serviços:

a)  produzidos  no  País;

i)  produzidos ou  prestados por empre5as  brasileiras;

t)  produzidos  ou  prestados  por  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no desenvolvimento  de tecnologia  no

aís.

10.8.1.  persistindo o  empate,  o critério de desempate será  o sorteio,  em  ato  público,  para o qual  os ncitantes

5erão convocados.

io.8,i.i.  O  sorteio  será  feito  através  da  aposição  em  cédulas  dos  nomes  dos  licitantes  empatados,  sendo

ue  ditas  c_édulas  deverão  ser  colocada5  em  uma  fec.hada,  da  ciual  será  retiracla  apenas

:etnéa ; uuemsae dc:aSssCie;dquulãÍJéendo  esta  a  primeira  classificada,  e  assim  retirando-se  as  çédulas  sucessivamente,

todos os lícitantes então empatados.

10.8_1.2.  Decorridos  trinta  minutos  cla  hc)ra  marcada,  sem  que  compareçam  todas  as  convocadas,  o

será  realizado,  a despeito das ausências.

10.9.  Após  o julgamento  e a  classificação final  das  propostas,  caso  o  licitanle  detentor  do  menor  preço

mcrc)empresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  ou  cooperativa  enquadrada  no  artígo  34 da  Lei  no  ii.488

2oO7,   que   faça   jus   ao   tratamento   diferenciado,   havenclo   alguma   restrição   na   comprovaçã

Pç.  Gelúlio Vaígas,  01,  C-enlro,  V3lentc-Í!^  -  C,EP  48890-000  -  TEL.:  (75) mail:  licilac.aovalcnie@hoimôil.com
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regularidade fiscal,  ser-lhe-á assegurado o  prazo de O2 (dois) dias  úteis,  prorrogável  por igual pen'odo,  para a

regularízação  da  d()cumentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuaís  certidões

negativas ou  positivas com efeito de cErtidão negativa.

10,9.1.   A  prorrogação  do  prazo  a   que  se  refere  o   subitem  anterior  deverá   sempre  ser  concedida   pela

Administração  quarido   requerida   pelo   licitante,   a   nãc)  ser  que  exista   urgência   na   contratação   ou   prazo

insuficiente para  c) empenho devidamente justificad[)s.

10.9.2.   O   prazo   para   a   regularização   fiscal   começarí   a   correr   a   partir   do   encerramento   da   fase   de

julgamento das  propostas,  aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do  prazo da  fase  recursal.

10.9.3.   A   não-regularização   da   documentação/    no    prazo   previsto,    implicará   decadência    do   direito   à

contratação,  5em  prejuízo  das  sanções  previstas  no  ar[igo  81  da  Lei  nO  8.666,  de  1993,  sendo  fac:ultado  à

Admnistração convocar os  licitantes remanescentes,  na ordem de clas5ificação, ou  revogar a  licitação.

1o.iO.   A   intimação   do   resultadc)   final   do   julgamento   das   propostas   será   feita   mediante   publicação   na

imprensa  oficial,  salvo  se presentes os  prepostos  dos  licitantes  no ato  público  em  ciue foi adotada  a  decisão,

caso em que a  intimação  será  feita  por comunicação direta aos interessados e  lavrada em  ata,

li.l.  Após o  regular decurso  cla  fase  recursal,  o  processo  licitatório será  submetido à autoridade competente

iarõ   que  se   proceda   à   devida   homologação   e  conseqüente  adjudicação   do   objeto   licitado   ao   licítante
vencedor.

12_1.  Após  a  homologação  da  licitação/  a  Adjudícatária  terá  o  praz()  de  O5  (cinco)  dias  úteis,  contados  a

iartir da  data  de sua  convocação,  para  assinar o  Contrato,  sob  pena  de  decair do direito à  contratação,  sem

prejuízo das sanções  previstas  neste  Edital.

l2_1.2.   O   prazc)   previsto   no   subitem   anterior   poderá   ser   prorrogado,   por   ígual   peri'odo,   f)or  solicitação

justificada da Adjudicatária e aceita  pela Administração.
12.2.   Í  facultado   à   Admnistração,   quando   o   convocado   não   assinar  o  Contrato   no   prazo  e  condiç

estabelecidos,  convocar os  licitantes  remanesceJites,  na  ordem de classíficação,  para fazê-lo em  igual  p

has   mesmas   condições   propostôs   pelo   prlmeiro   classíficadc),   inclusive  quanto   ac)s   preços   atualizaclos

tonformidade  com  o  ato  convocatório,  ciu   revogar  a   licilação,  independcmtemcrite  da  cominação  pre

neste  Edital.

i2.3_  Ao  assinar  o  contrato,  a  Contratada  declara  5ua  expressa  concordâncía  com  a  adequação  do

básÍ'co,  sujeitando-se,  Em  caso de  alterações contratuaís,  à  disciplína  do  artigo  125,  §  6O,  m  a  vl,  d

12.465,  de  2011.

Pç.  Gctúlio  Vargas,  Ol,  Ccntro,  Val{mtc-B^      C.!-l)  488CJO-OOO  -
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12.4.  O  contrato  deverí  conter  cronograma  físico-financeiro  com  a  especificação  física  completa  das  e[apas

r\çces?.Írias  à  medíção,  ao  monjtoramento  e ao  controle das  obras,  não  se  aplicando,  a  partir  da  assinatura

fo ço;trato  e  p'ara  efeito  de execução,  medíção,  momoramento,  fiscalização  e  audítoria,  os  custos  unitários

!a jlanilha  de formação  do preço.
12_Í.   A  Contratada   deverá   manter   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em   compatibiljdade   com   as

t)brigações assumidas,  todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação.

12.6.   Correrão   por  conta   da   Contratada   quajsquer  despesas  que   incidirem   ou   venham   a   lncidir  sc)bre  o

Cc)ntrato.

13.1.  Nos  termos  do  ar[.  65,   §   10,  da  Lei  nO  8.666,  de  1993,  a  Contratada  ficará  obrigada  a  aceitar,  nas

mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem  necessários, até o limite de 25%

(vinte e cinco  por cento)  do valor inicial atualizado do contrato.
-13.l.1.  Em  caso  de  reforma  de  edifício,   o  limite  fixado  para  c)s  acréscímo5  é  de  até  50%  (cinqüenta  por

cenlo) do valor inicial  atualizado do contrato.

13.1.2.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  os  contratantes  poderão  exceder  o  limíte  de

25% (vinte e cinco por cento),

I3.i_3.  O  conjunto  de  acréscímos  e  o  conjunto  de  supressões  serão  calculados  sobre  o  valor  original  do

conira[o,  aplicando-se  a  cada  um  desses  conjuntos,  individualmente  e  sem  nenhum  tipo  de  compensação

enlre eles, os  límites de al[eração acima estabelecidos.

ÀLTERAçÃO CONTRATuAL  PARA ACRÍSCIMO  PODE SER ATÍ 25%.

l3.3. A formaçãc) do preço dos aditivos contratuais contará  com  orçamerito específico detalhado em  planilhas

elaboradas  pelo  órgão,  mantendo-se,  em  qualquer  aditivo,  a  proporcionalidade  da  diferença  entre  o  valor

global estjmado  na  fase interna  da  íicitaçãc) e o valor global  contratado,  mantídos os  limjtes do  art.  65,  §  10

.l4.2.  A  subcontrataçãc)  depende  de  autorização  prévia  por  parte  do  Contratan[e,  ao  qual  cabe  avaliar  se  a
-_"bcontratada  cumpre  os  requisjtos  de  qualificação  [écnica  necessários  para  ô  execução  dos  sewiços,

como  veríficar  c)s  demais  requísilos  de  habilitação  eventualmentc  aplicáveís,  c]entre  eles  a  regularid

é trabalhista.

l>ç    ()t:túlio  Vargas.   01,  Cc.ntro,  Va!cnlc    8^      (:[P  48tlOO   OOO        Íl:L.:
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14.3.  Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabílidade  integral  da  Contratada  pela

Perfeita    execução    contratual,    c.abendo-lhe    realizar   a    supervísão    e    coordenação    das    ativídades    da

subcontratada,   bem   como   responder   perante  o   Contrataíite   pelo   rígoroso  cumprimento   das   obrlgações

contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçãc).

15.1.  O  prazo  de  vigência  do  Contrato será  de 365  (trezentos  e  sessenta  e  cinco  dias)  dias  corridos,  a  par[ir

da  data  da  assinatura,  podendo  tal  prazo  ser  prorrogado  nas  hipóteses  elencadas  no  parágrafo  primeiro  do

artigo  57  da  Lei  nO  8.666,  de  1993.

15.1.1  A  vigência  po[]erá  ultrapassar o exercícic)  financeiro,  desdE  que  as  despesas  referentes  à  contratação

sejam  integralmente  empenhadas  até  31  de  dezembro,  para  fins  de  inscrição  em  restos  a  pagar,  conforme

Orientação  Normatíva AGU  nO 39, de  13/12/201l.

i5.i.2.  O  prazo  de execução dos serviços será  de 90 (noventa dias),  tendc)  início a  partir da  data  de emissão

da  Ordem de Serviço ou documento equivalente.  Esse  prazo  poderá ser estendido durante toda  a vigência do

coíitrato.

i6.1.  Os  preçc)s são  fixc)s e  irreajustáveis  por ter prazo inferior a  i2 meses.

Nota  Fiscal/Fatura,  acompanhada  dos  demais  d()cumentos  comprobatórios  do  cumprimento  das  obriga

da  Contratada. 9
Í:....

18.1.1,  Os  pagamentos  decorrentes  de  despesas  cujos valores  não  ultrapassem  o  montante  de  Rt  8,000,©0

(oito mil  reais) deverão ser  efetuados  no  prazo de até 5 (cínco)  dias  úteis,  contados da  data da  apresentação

da    Nota    Fiscal/Fatura/    acompanhada   dos   demais    doc.umentos    comprobatóríos

obrjgaçõe5 da  Contratada,  nc)s termos  do  art.  50,  §  3O,  da  Lei  nO 8.666,  de  1993.

18,2. A  Nota  Fiscal/Fatura  será  emitída  pela  Contrata(Ja de acc)rdo ccm  os seguintes
\_   ^                     \

p;.  G(?iúlio  Vsrgas,  Ol,  C:enlro,  Valcme-B^     Cr:P  48890-00O  -  Tr-L.:  (75)

do    cumprimento

62  c. maii:  iiciiacaovalenie@hoimõil.com
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i8.2..1. Ao  finat de cada  etapa  da  execuça-o contratual,  conforme  previsto  no  Cronograma  Físico-Financeiro, a

C;ntràtada  apresentará a medição  prévia  dos serviços  executados  no  período,  através de planilha  e memória
`ae :çátculo  detalhada.

•18.'i.2.  uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os sewiços previstos para aquela etapa,

no Cronograma  Físico-Financeiro,  estiverem  executados  em sua totalidade.

18.2.3.  Se a  Contratada  vier a acílantar a  execução dos  servjços,  em  relação  à  previsão  original  constante  no

Fronograma   FÍsíco-Fínanceiro,   poderá   apresentar  a   medição   prévia   correspc)ndente,   ficando   a   cargo   da

Contratante  aprc)var  a  quitação  antecipada  do  valor  respectivo,  desde  que  não  fique  constatado  atraso  na

execução dc)s serviços entendidos como críticos.

18.2.4.  Juntamente  com  a  primeíra  mediça-o  de  serviços,  a  Contratada  deverá  apresentar  comprovação  de

matrícula da obra junto à  Previdência  5c)cial,

18.2.5.  A  Contratada  também  apresentará,  a  c.ada  medição,  os  documentc)s  comprobatóríos  da  procedência

legal  dos  produtos  e  subprodutos  florestais  utilizado5  naquela  etapa  da  execução  contratual,  quando  for o

CaSO.

18.2.6.  A Contratante  [erí  o  prazo de  15  (QUINZE)  dias  úteis,  contados a  partir da  data  da  apresentação da

medição,  para  aprovar  ou  rejeitar,  no  todo  c)u  em  parte,  a  mediçã()  prévia  relatada  pela  Contratada,  bem

t[)mo  para  avaliar  a  confc)rmidade  dos  servíços  executados,  inclusive  quamo  à  obrígação  de  utilização  de

pr()dutos e subprodutos florestais de comprovada  procedêncía  legal.

18.2.6.1.  No  caso  de  etapas  não  conc.luídas,  sem  prejuízo  das  penalidades  cabíveis,  serão  pagos  apenas  os

!erviços eietivamente executados,  devendo  a Contratada  regularízar o cronograma  na etapa subseqüente.

i8.2.6.2.   A   aprovação   da   medíção   [)révia   apresentada   pela   Contratada   não   a   exime   de   qualquer  das

responsabiljdades c.c)ntratuaís,  nem  implica  aceitação  definitiva dos 5erviços executaclos.

18.2.7.  Após  a  aprovação,  a  Contratada  emitírá  Nota  Fiscal/Fatura  no  valor da  medjção  defínitíva  aprovada,

àcompanhada  da  planiíha de medição de serviços e de memória  de cálculo  detalhada,

í8.3.  O  pagamento  somente  será  efetuado  após  o "atesto",  pelo servidor competente,  da  Nota  Fiscal/Fatura

apresentada  pela  Cc)ntratada,  acompanhada dos demais documentos exigidos  neste  Edital.

i8.3.1.    O   "atesto"   da    Nota    Fiscal/Fatura    fíca    condicionado    à    veríficação    da   conformídade   da    Not

Fiscal/Fatura  apresentada  pela  Contratada com  os servíços efetivamente executadc)s,  bem como  às seguinte:!«!\

Í!"!
t:omprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la..

à)  Do  pagamento  da  remuneração  e  das  cc)ntribui!ões  socíais  (Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço

Previdência  Social),  correspondentes  ao  mês da  última  nota  físcal  ou  fatura  vencida,  quanto  aos empregadosá

biretamente vinculados à  execução  contratual,  nc)minalmente identificados;

b)' Da  regularidade fiscal,  constatada at.ravé5  de consulta "on-line" ao SICAF,  ou  na  impossibilidade de acesso

ào  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  si'tios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação  mencionada  no

àrtigo 29 da  Lei  nO  8.666,  de  1993;  e

Pç_  Geiúli.o  Vargôs,  01,  C:ontro,  ValoÍ\lc,-BA  -  CEP  4889O-000  -  'rEL.:

ãi;t
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c): Do  cumprímento  das  obrigações  traba"stas,  correspondentes  à  última  nota  fiscal  ou  fatura  que  tenha

5ido  paga  pela  Administração.

fl9.4.   Havendo  erro   na   apresentaçãc)  de  qualquer  dc)s   documentos   exigidc)s   nos   subitens  anteriores  ou

tircunstância   que  ímpeça   a   liquidação  da  despesa,   o  pagamento  ficará   pendente  até  que  a   Contratada

providencie    as   medidas    saneadoras.    Nesta    hipótese,    o    prazo    para    pagamento   iniciar-se-i    após    a

co.mprovaçãci da  regularização da  situaçãc),  não acarretando qualquer ônus  para a Contratante.

l8.i.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  ô  retEnção tributária  prevista  na  legíslação aplicável,  nos termo5

da  lnstrução  Normativa   nO   1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  da   Secretaria  c!a   Receita   Federal  do  Brasil,

inclusive quanto  ao  amgo  31  da  Lei  riO 8.212,  de  l991.

18.5.1.  Quanto  ao  lmposto  sobre  Serviçc)s  de  Qualquer  Natureza  (ISSQN),  será  observado  o  dispc)sto  na  Lei

Complementar nO  116,  de 2003,  e  legislação  municípal  aplicável_

18.5.2,    A    Contratada    regularmente   optante    pelci    Simples    Nacional,    instituído    pelo    artigo    12   da    Lei

Complementar nO  123,  de  2006,  não  sofrerí  a  retenção quanto aos  impostos e contribuições abrangidcis  pel()

referldo  regime,  em  relação às sua5  receitas  próprias, desde que,  a  cadi]  pagamento,  apresente a  declaração

de quetrata o artigo 6O  da lnstrução  Normativa  RFB nO  1.234, de  11 dejaneiro de 2012.

i8.6.  O  pagamento  será  efetuado  por  meio  de  Ordem  Bancária  de  Créditc),  mediante  depósito  em  conta-

corrente,  na  agência  e  es[abelecimento  bancário  indicado  pela  Contratada,  ou  por  outro  meio  prevísto  na

!egislação  vigente.

.18.7.  Será  considerada  cc)mo  data  do  pagamento  o dia  em  que  constar como  emitida  a ordem  bancária  para

iagamer\to.

i8.8. A Contratante não se  responsabilizará  por qualquer despesa  que venla  a ser efetuada  pela Contratada,

que porventura  não tenha  sido acordada  no contrato.

19.1.   A  execução  dos  serviços  ora  contraCados  será  objeto  de  acompanhamento,  controle,  fiscalização  e

avaliaçã()  por  representante  da  Cc)ntratante,   para  este  fim  especialmente  designado,  com  as  atribuições

específtcas determinadas na  Lei nO 8.666/  de  1993,  confc)rme detalhado  no  Projeto Básico.

i9,l.i.   O   representante   da   Cc)ntratante  deverá   ser  profissional   habilitado   e  com   a   experiência

leces5ária  para o acompanhamentc) e controle da  execiição da  obra.

l9.2.   O  acompanhamento,  o  controle,   a   físcalização  e  avaliação  de  que  trata   este  item   não  excluem

responsabilídade  da  Contratada  e  nem  confere  à  Contratante  responsabindade  solidária,  iíiclusíve  perante

terceiros,  por quaisquer irreguíaridades ou danos na  execução dos servíços  contratados_

19.3.  A  Con[ratante  se  reserva   c)  direito  cle   rejeitar,   no  todo  ou  em   parte,  os  serviços  ora'  contratados,

prestados em desacordo cc)m  o presente Edital  e seus Anexos e com o contrato_
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19.4.  As  determinações  e  a5  solicitações  formuladas   pelo   representante  da  Contratante  encarregado  da
..;.     i

fiâcaliZação   do   contratc)   deverão   ser   prontamente  atendídas   pela   ContratadB,   ou,   nesta   l'mpossibílidade,

justificadas  por escrito.

20,1.   Quando   as   obras   e/ou   serviços   contrõtado5   forem   conclui'dos,   caberá   à   Contratada   apresentar

comunicação  escrita  informandc)  o  fato  à  fiscalizaçã[)  da  Contratante,  a  qual  competirá,  no  prazo  de  até  15

(quinze) días,  a verificação dos serviços executados,  para fins de recebimento  provisório.

2O.1.1.  O  recebimento  provisório  também  ficará  sujeito,  quando  cabível,  i  conclusão  de  todos  os  testes  de

campo e à entrega dos  Manuais e lnstruções exigíveis.

20.2.  A  Contratarite  realizará  inspeção  mínuc:iosa  de  todos  os  serviços  e  obras  executadas,   por  meio  de

profissionais   técnicos    com[)etentes,    acc)mpanhados    dos    profissionais    encarregados    pela    obra,    com    a

finalídade  de  verírícar  a  adequação  dos  serviços  e  constatar  e  relacionar  os  arremates,  retoques  e  revisões

finaís que se fizerem  nece5sárl'os.

20.2.1. Após  tal  inspeção,  será  lavrado Termo de  Recebimento  Provisório,  em  O2  (dua5)  vias de  igual  teor e

forma,  ambas assinadas [)ela  físcalização,  relatando as eventuais  pendências verificadas.

2o.2.2.  A  Contratada  fica  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substi-tuir,  às  suas  expensas,

lo  lodo ou  em  parte,  o  objeto  em  que se veriíicarem vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes da  execução

ou  materiais  empregados,  cabendo  à  físcalização  não  atestar  a  última  e/ou  únic.a  medição  de  serviços  até

que   sejam   sanadas   todas   as   eventuais   pendências   que   possam   vir   a   ser   apontadas   no   Termo   de

Recebimento Provisório.

20.3.   O  Termo  de   Recebimento   Definitivo  das  obras  e/ou  serviços  contratados  será   lavrado  em  até  90

(noventa)  dias  após  a  lavratura  do  Termo  de  Recebimento  Provisório,  por servidor  ou  comissão  desígnada

pela   autoridade   competente,   desde   que   tcnham   sido   devidamenle   atendidas   todas   as   exígências   da

fiscalização   quanto   às    pendências    observadas,    e   somente   após   solucioJiadas   todas    as   reclamações

porventura  feitas  quanto  à  falta  de  pagamento  a  operários  ou  fornecedores  de  materiais  e  prestadores

iewiços empregados na execução do contrato.

20,3,1.   Na   hipótese  de  a   verificação  a  que  se  rerere  este  subitem   não  ser  procedida  tempestivam ne

dei[i•,;

reputar-se-á  como   realizada,   consumando-se  o   recebimento  defínítivo   no  dia  do  esgotamento  do   praz?í

desde que o  fato seja  comunicado à  Contratante nos  15  (quinze) dias anteriores à  exaustão do prazo.             ;

20.3.2,   O   recebimento   definitivo   do   objeto   licitado   não   exime   a   Contratadõ/   em   qualquer  época,   das

!arantias  conc:edidas  e  das  responsabilidades  assumidas  em  con[rato  e  por  força  das  disposições  legais  em

vigor (Lei  nO  10.406,  de 2002).

;Í;:.:
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21.1.   As   hipóteses   de   rE:scísão   do   ajuste,   bem   como   a   disciplina   aplicável   em   taís   casos,   sa-c)   aquelas

previstas nci ins[rumento de Contrato,  rios termos dc)s artigos 78 a  80 da  Lei  nO  8.666, de  1993.

22.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente contratação cc)rrerãc) à conta  de recursos  específicos consignados

no Orçamento Geral da  União deste exercício,  na dotação abaixo djscríminada:

Gestão/Unidade:   03.06.000  SEC.  M.  DE INFRAESTRU.  OBRAS,  TRANS  E  SER  PÜBuCOS;

Programa   de  Trabalho:   1.031   CONSTRuçÃO,   PAVIMENTAÇÃO,   URBANrZAÇAO   DE   RUAS,   PRAÇAS   E

AVENIDAS;

Elemento de Despesa:  4,4.90.51,00,0'0.0 - Obras e lnstalações;

Fonte:   24 - TRANSF.  DE tONVEMOS - OuTROS (não relacionados à  educação/saúde),

22.2.  caso  a  vigência  do  contrato  ultrapa5se  o  exercícío  financeiro,  as  despesas  do  exercício  subseqüente

correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo adítivo ou  apostílamento.

l

23.1,   O   atraso   injustíficado   na   execução   do   contrato   sujeitará   a   Contratada,   após   regular   processo

admiíiistrativo, à  penalidade de:                                                             i

a)  Multa  moratória  de  até  0,O;10/o  (ZERO  VIRGUA  UM  por cento)  por  día  de  atraso  injustifi-cado  sobre o

valor da contratação,  a[é o  limite  cle 30 (trinta)  dias.               i

23.i.1.  A aplicação  da  multa  moratóría  não  impede que a Administração  rescinda  unilateralmente  o  Contrato

e aplique as outras sanções cabíveís_

23.2.  A inexecução  [otal  ou  parcíal  do contrato,  ou  o descumprimento de qualquer dos devere5 elencados no

Edital  e  nc) contrato, sujeitará  a  Contratada,  garantida a  prévia  defesa,  sem  prejuízo da  responsabilídade civil

e  criminal,  às  penalidades de:

a) Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  iião  acarretarem  prejuízos  significativos

ao objeto da contratação;

b)  Multa compensatória de até 02% (dois por cento) sobre o valor total  da contratação;

c)  Suspensão de  licitar  e  impEdimento  de  contratar  com  o  Município  de  Monte  Santo  pelo  prazo  de até dois

anO5;

a.1) Tal  penalidade  pode  implícar  su5pensão  de  lícitar  e  impedimento  de  contratar  c_om  qualquer  órgão  ou

en[idade   da   Administração   Pública,   seja   na   €sfera   federõl,   estadual,   do   Distrito   Federal   ou

:!.,
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confomie   Parccer   nO   87/2011/DECOR/CGU/AGU   e   Nota   r\O   205/2011/DECOR/CGU/AGU   e   Acórdão5   riO

2.2.'lá/iOil  e  nO 3.757/2011, da  la Câmara do TCu.

q)  óe'àaração de inidoneidade  para  "cítar ou contratar com  a  Administração  Púólica  enquanto  perdurarem os

ho[ivos determinantes da  punição ou  até que seja  promovida a  reabmtação  perante a  própria autoridade que

aplícou  a  penalidade,  que será  concedída  sempre que a  Contratada  ressarcir a  Administração  pelos  prejuízos

resultantes e após decorrido o  prazo da  penalidade de suspensão do subitem anteric)r.

23.2.1.  A  recusa  injustificada  da  Adjudícatária  em  assinar o  Contrato,  após  devídamente  convocada,  dentro

do    prazo   estabelecido    pela   Admín'istração,   equivale   à   i'nexecução   total    dc)   contrato,    sujeitando-a   as

penalidades acima e5tabelecidas.

23.2.2, A ap!Ícação de qualquer penalidade não exclui  a aplicação da  multa.

23.3.  Também   ficam   sujeitas  às   penaIÍdades  de  suspensão  de   licitar  e  impedimento  de  contratar  e  de

decíaração  de  inidoneidade,  previstas  no  subitem  anterlor,  as  empresas  ou  profissionais  que,  em  razão  do

contrato decorrente desta  licítação:

23.3.1.    tenham    s[)frido    condenações    definitivas    por    praticarem,    por    meio    dolosos,    fraude    fiscal    no

recolmmento de tributos;

23.3.2. tenham  praticado atos ilícitos visôndo a frustrar os objetivos da  licitação;

demonstrem   não   possuir   idoneldade   para   contratar   com   a   Adminístração   em   virtude   de   atos   ilícitos

praticados.

23,4.   A   apljcação   de   qualquer   das   penalidades   previstas   realizar-se-á   em   processo   admínistrativo   ciue

assegurará  o  contraditóric)  e  a  ampla  defesa   observando-se  o  pro(:edimentc)  previsto  na  Lei   nO  8.666,  de

1993,  e subsidiariamente na  Lei  nO  9.784,  de  1999.                      i

23.5.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções/  levará  em  consideração  a  gravidade  da  conduta

do  infrator/  o  caráter  educatívo  da  pena,  bem  como  o  dano causado à  Admmstração,  observado  o  princípio

da  proporcionalidade.

23.6,  As  multas  devidas  e/ou  prejuizos  causados à  Contratante serão  deduzidos  dos  valores a  serem  pagos,

ou  recolhidos  em  favor  c]a  União,  ou  deduzidos  da  garantia,  ou  ainda,  quando  for o  caso,  serão  inscritos  na

Dívida Ativa  do  Munic.ípio  e  cobrados judic.iaímente.

23.6.l.  Caso  a  Contratante  determíne,  a  multa  deverá  ser  recolhida  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  Íj

contar da data  do recebiment[) da  comunicação enviada  pela autori(lade competente.

23.7.  A5  sanções  aqui  previstas  são  independentes  entre  si,  podendo  ser  aplicacias  isoladas ou,  no  caso d

multas,  cumulativamente,  sem  prejuízo de ou[ras  medidas cabíveis.

24.1.  Dos ato5 da Administração,  pratic.ados no curso des[a  licltação,  serão admitidos c)s seguinte
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24,1.2.  Recurso  hierárquico,  no  prazo  de  O5  (cinco)  días  úteís,  a  contar  da  íntimação do ato,  ou  da  lavratura

da ata de reunião,  nos casos de:

24.1,2.1.  habilitação  ou  inabilitação da  licitante;

24.1.2.2. julgamento das  propostas;

24.1.2.3.  anulação  ou  revogação  da  licitação;

24.1.2.4.  indeferimento do pedidc) de insc:rição em  registro cadastral,  5ua  alteração ou  cancelamento;

rescísão dc) Contrato por ato  unilateral da Admínistração, nos casos   a que se  refere o iiici5o l do artigo 79 da

Lei  nO  8.666,  de  1993,.

aplicação das  penas de advertência, suspensão temporária c)u de multa_

24.1.3.  Representação,  no  prazo  de  O5  (cinco)  dias  úteis,  a  contar da  intimação  da  decisão  relacionada  com

o objeto da  licitação ou  do Contrato,  de que não caiba  recurso  hierárquico.

24.1.4.  Pedid() de  reconsideração,  no  prazo de  10  (dez)  clias  úteís,  a  contar dõ  intimação  do  ato,  no caso  de

declaração cle inidoneidade por decisão do  Ministro de Estado.

24.2.  Interposto  o  rec.urso,  tal  ato  será  comunicado  ao5  demais  licitantes,  que  poderão  apresentar  contra-

razões  no  prazo de O5 (cinco) dias  úteis.

24.3.  O  recurso  será  djrigido  à  autoridade  superior,  por  intermédio  da  que  praticou  c)  ato  recorrid(),  a  qual

pode  reconsiderar  sua   decísão,   no   prazo  de  O5  (cinco)  dias  úteis,   ou  nesse  mesmo  prazo  fazê-lo  subir,

devidamente  informado.

24.3.1.   A  decisão  deverá   ser  prc)ferida   no  prazo  de  O5   (cinco)  dias  úteis,   contando  do   recebimento  do

recurso.

25,i.i.  Quaisquer dúvidas  porventura  existentes  sobre  o  díspc)5to  no  presente  Edital  deverão  ser objeto  de

consulta,  por  e5crito,  à  Comissão  responsável  pela  presente  licitação,  em  até  05  (cinco)  dia5  consecutivos

anteriores à data  de abertura  do  certame.

25.].i.  As  dúvidas  serão  consolídadas  e  respondidas,  por  escrito,  após  esgotado  o  prazo  de  consulta,  por

meio  de circular afixada  em  mural  na  sede da  Comissão  e encaminhada  a  todos os  interessados  que teriham

inforrnado  seu  endereço  eletrônico,  cabendo  àqueles  que  pc"  qualquer  mWo  não  tenham  rsc'e*±`a?

informações  no  prazo  estipulado  c)  dever,  no  resguardo  de  seus  intere5ses,  de  inteirar-se  so

documento.

25.2.   As   disposições   deste   Edital   poderão   ser   objeto   de   impugnação,   por  violarem   disposições   legai

especialmente da  Lei nO  8.666,  de  1993,  nc)s seguintes termos:

25,2.1.  Por  parte  de qualquer cidadãc),  desde que  protocole o  pedido  até  05  (cinco)  dias  úteis  antes da  da

fixada  para  a  abertura  dos  envelopes  de  hab"itação,  cabendo  à  Administração  responder à

até 03 (três) dias  úteís;

l,ç   (;clúlio Vargas,  Oi.  Ccniro,  Valcnte-BA  -  Cr'P 48890-000      TEl.:  (7
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.?5.?.?;.::  Por  parte do  llcitante,  desde  que  protocole  o  pedido  até o  segundo  dia  útil  que  anteceder  a data  de
ibettÜ+a dos envelopes de  habilitação,. do  contrário,  a  comunicação não terá  o efeíto de recurso.
l

25..2.2.1, A impugnação tempestiva  não  impede o licitante de particípar da  licitação até o trânsito  em julgado
Í

Ia decisão correspondente.

i5.'3.  Os interessados deverão estudar mi"ciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos,  bem como todas

!s  instruções,   termos  e  especificações  técnicas   presentes,   informando-5e  de  todas  as  circunstâncias  ou

deta!hes que  possam  de algum  modo afetar a  aferição dos custos  e  prazos  envolvidos na execução do objeto

desta  ljcitaçãc).

i5.4.   Os   licitantes   assumem   todos   os   custos   de   preparação   e   apresentação   de   suas   propostas   e  a

Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da  condução

ou do resultad() do  processo licitatórío.

25.5.  A  particípação  na  licitação  implica  plena  ac.eitação,  pc)r  parte  do  licitante,  das  condições  estabelecidas

neste Edital  e seus Ariexc)s,  bem como obrigatoriedade do cumprimento  das disposições nele contidas.

25.6.  Qualquer modíficação  no  Edital exige divulgação  pelo  mesmo  instrumento de publicação em que  se deu

o  texto  original,   reabrindo-se  o   prazo   inicialmente  estabelecido,   exceto   quando,   inquestionavelmente,   a

alteração não afetar a formulação das propostas.

25.7.   Não   havendo   expediente   ou   occ)rrendo   qualquer  fatc)   superveniente   que   impeça   a   realízação   do

certame  na  dam  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subseqüente,

no  mesmo  horário  e  local  anteríormente  estabelecído,  desde  que  não  haja  comunicação  da  Comissão  em

contrário.

25.8.  É facultada à  Comissão ou Autoridade  Superior, em qualquer fase da  lícitação, a  promoção de diligência

destínada  a  esclarecer ou  complementar a  instrução do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior de documemo

ou  ínformação que deveria cor\star no ato da sessão pública,

25.9. A  homologaçã()  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito à  c.ontratação.

25.10.  A  autoridade  competeíite  para  a  aprovação  do  procedimento  licitatório  poderá  revogá-lo  em  face  de

razões   de   interesse   público,   por   motivo   de   fato   siiperveniente   devidamente   comprovado,   pertinente

;uriciente   para  justificar  tal   conduta,   devendo  anulá-Ic)  por  ilegalídade,   de  ofício   ou   por  provocação

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

i5.1l.   Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital'e  seus  Anexos,  excluír-se-á  o  dia  do  início•::.;:::

d

incluir-se-á o dc) vencímento.  Só se  iniciam e vencem os  prazos em dias de expediente na Administração.

25.12.  O  desatendímento  de  exigências  formaís  não  essenciajs  rião  importará  o  afastamento  do
Í

aC

desde  que  seja   pc)ssível   o  aproveltamerito  do  ato,  observados  os   príncípíos  da   isonomia  e  do  interesse

público.

25.l3.  As   normas  que  disciplinam   este  cerlame  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da   ampliação  d

dispiita  entre  os  interessac]os,  desde  que  não  cc)mprometam  o  interesse  cla  Admmstração,  o

Ísonomia,  a  finalidade e a segurança da  c.ontratação.
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25,i4.  Em  caso  de  divergêncía  entre  disposição  do  Edital  e  das  demais  peças  que  compõem  o  processo,

prevalece a  previsão do Edital.

25.l5.  O Edital  e seus Anexos  poderão ser lidos e/ou  obtidos no órgão,  sítuado  no endereço:  Praça  Professor

salgado,  nO 200,  Centro - Monte Santo - BA,  nos dias úteis,  no  hc)rário das O8:00 horas às  12:00  horas.

25.16.  Os autos d[)  processo administrativo  permanecerão com  vista franqueada aos interessados no órgão,

situado  no endereçc) acima  mencionado,  nos dias  úteis,  no horário das O8:00  horas às  12:00  horas.

25_17.  Em  caso  de  c:obrança  pelo  fornecimento  de  cópía  da  ímegra  do  edital  e  de  seus  anexos,  o  valor  5e

limitará  ao custo  efetivo da  reprodução  grífica de taís  documentos,  nos termos  do artigo  32,  §  5O,  da  Lei  nO

8.666,  de  1993.

25_18.  Os  casos omissos  serão  dirmidos  pela  Comissão  com  base  nas disposições da  Lei  nO  8.666/  de  1993,

e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

25.19,  O foro  para  dirímir questões  relativas  ao  presente  Edital  será  o  da  Seção Judiciária  de  Monte  Santo  -

Justiça  Federal, com exclusão de qualquer outro.
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO

®

®

MEMORIAL DESCRlllVO
ESP ECI FICAÇõES TECNICAS

PAVIMENTAÇÃO  EM  PARALELEPIPEDO
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PAVIMENTAçÃO  EM PARALELEPIPEDO

BAIRRO:  LIBERDADE
Rua  Lindolfo  Francisco  (I)
Rua  Lindolfo  Fran[:isco  (II)
Rua Lindolfo  Francisco (III)

Rua José SÍIva
Rua  Beíra  Rio

Rua dos Algodões
Av.  Cont:orno

BAIRRo:  DloNÍslo moTA
Rua José Simões Ferreira

Rua  Euclides Cunha
Rua Amaldo Santos

BAIRRO:  PETROLINA
Rua da Apaeb

Valente-Bahia

;,ç

L'1195.:!
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Apresenta-se a  seguir o  Projeto  de  Pavimentação  em  Paralelepípedo  das  Ruas Lindolfo Francisco (I),

Rua  Lindolfo  Francisco  (II),  Rua  Lindolfo  Francisco  (III),  Rua  José  Silva,  Rua  Beira  Rio,  Rua  dos

Algodões e Av.  Contorno, no Bairro Liberdade;  Rua José Simões Ferreii.a,  Rua Euclides Cunha e Rua

Arnaldo  Salitos,  no  Baii.ro  Dionísio  Mota;  e  Rua  da  Apaeb,  no  Bairro  Petrolina.  Toda5  l[)caliza(]as  na

Sede  c]o  municípío  de  Valente,  Bahia,  cujo  objetivo  é  melhorar  o  traçado  viário  existente,  faciljtar a  intemgação

entre   os   logradouros   da   cidade   e   Povoado   e   promover  as   condíções   de   escoamento   das   águas   pluviais,

melhorando as condições de vida  da  populaçãc) da área  benefic.iada, em  particuiar de toda o município em geral.

2 - ESPECIFICACõES TECNICAS

2.1  - PREPARO  DO SOLO

Será  executada  limpeza  e  escavação  mecanizada  do  terreno  com  remoção  de  camada  de  terra,

rebai-xamento de 20cm;  regularização da superficie em colchão de areia  adensada  e espalhamento

mecanizado  do  material,  Litilizando  motoniveladora  140HP,  12,5T,  espalhando  o  volume  de  bota-

fora nas proximidades, ou transpI]rtando-o   com camínhão I)asculante, 6m3,  16211P, 12T, até o local

mais  próximo  autorizado   pela   fiscalização.   Este  servíço l será   contrapamda   da   Prefei[ura   Municipal   de
l

Valente,  não  constando  em  Planilha  Orçamentáría.

2_l-  MEIO -  FIO

Peças  (guías)  de  concreto tipo  econômic.o  nas  dimeíisões  10x15x30xlOOcm,  com  formas  e dimensões especi'ficas,
l

c.onstituídas  de  peças  pré-fabricadas  de  concreto,  no  traço  de  1:2:4  em  volume,   FCK  -  25  Mpa  ags  28  dias,

assentadas com "bulbo" de concreto magro nas juntas e rejuntadc)s com argamassa de cimento

2.3- PAVIMENTAçÃO EM PARALELEPÍPEDO                               )                                                                 <'.:.A:;í,;:;;;

Pavimentação em  paralelepípedo,  pedras  pequenas  c/  30 a  35  peças/m2,    assentados em  lastro  de  areía  dé

cm,  rejuntados c/  agamassa  de cimento e areia  traço  1:3 e cura(lo com água  durante 7 dias.
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ANEXO II - PLANILHA ORçAMENTÁRIA ADMINISTRAçÃO

tlr'J

OBRA:  PAVIMENTAçAO  EM  PARALELEPIPEDOS

CIDADE: VALENTE-BA

LOCALIDADE:  SEDE

BDI ADOTADO:  0/ci

REF. PREçOS: SINAPI - MAR/2014

cÓDIGO ITEM
l       ESPECIFICAÇÃ"OSSERVIçOS

lJNID. QUANT-

_pRTçó-SERV.
PREçO TOTAL

7T / Çfíà72:£Ç;J

1.0 BAIRRO LIBERDADE 1 21. 246,73

1.11.2

PAVIMENTO  EM  PARALELEPIPEDO  SOBREcoLcHAoDEARErAREJuNTADocoMARGAMAssADEcIMENTOEARErANoTRAçOJ.:3(PEDRASPEQUENAS30A35PECAS_PORMJ2)_...__.__._MEIO-FIODECONCRETOPRE-MOiDÁ_DO12X30CM,SOBREBASEDECONCRETOSIMPLESEREJuNTADOCOMARGAMASSA

m2m
2.683,59894,62 37, 29Í:.'`: 1OO.071,072l.175,66

TRACO_1í3_(CIM_ENT_O  EAR_EIA)      _     ._   _ -

2_02.12_2

72:J9/íàll72967itlil

BAIRRO DIONÍSIO MOTA 122. 948,85
PÁViMENTO  EM  PARALÍ-LÍPIPED'ó-Í'0_BR'i  _COLCHAODEAREIAREJuNl_ADOCOMARGAMAssADEcIMENToEARErANoTRAçO1:3(PEDRASPEQUENAS30A35PECA?.P_P_R.M_2)_-MÍIO-FIODECONCiETOPRE-MOLDADó12X30CM,SOBREBASEDECONCRETOSIMPLESEREJuNTADOCOMARGAMASSA

m2m
2.856,58694,00

37,29J'.(: 106.521,8716.426,98

- TB4Ç_0  1i3 LCIM.EN_TO.EAREIA)         _

-
3.0 corüuNTo HABITAcloNAL 55.471,68

l      72799l
3.1

PAVIMENTO  EM  PARALELEPIPEDO 3ÕBRECOICHAODEAREIAREJuNTADOCOM

m2m
1.32O,00264/00

37,2923,67
{` 1X't.`,,.!.ç) 1

ARGAMASSA  DE  CIMENTO  E AREIA  NOTRAçO1:3(PEDRASPEQUENAS30A35PECASPORM2) '.....'..':-:.,; \'.;\'.,.:..:...;:._.:.:

ri-ÍIó-FI-o b'Í coNcRETo-pRÍ-M-oLõAD_o -
./1I,..'JI

i     72967
3.2

12  X  30  CM,  SOBRE  BASE  DE  CONCRETOSIMPLESEREJuNTADOCOMARGAMASSA
6.248,88

ll-    -. T_RACO  1:3  (CIMENTO_E.4RE_IAL.__   _    _

.-_1,+ ^_+

I)Ç.  Gclú

+ /§ir'- -` y`
.`.._```..                                !  `--.

lo Vargas,  Oi.  Cc,nlro,  Valcnle-í)A  -  CEP 48Íi90  00O      TEL.:  (/5')  3                                  ail..  lícilacaov@lcnl,e@hotmall.co                C_^+ \_.
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TOTAL GERAL: 299.6G7,26
! VÀiOK'-MÁXIMO  ÍS'i-_ABELEcIDo:  R$  299.667,26 tduzentos e riõventa e  nove rnili  seiscé'hTo_s- é ses'ieni:irÉ;

reais e vmte e sels centavos)

OBRA:  PAVIMENTAçÃO  EM  PARALELEPÍPEDOi-

CIDÁDE:  VALENTE-BA

LOCALIDADE: SEDE

BDI ADO1'ADO:  O/o

REF.  PREÇOS: SINAPI - MAR/2O14

nE M                                                   ETApA PREçO TOTAl_   PARTICIPAçÃO

"           BAIRRO LIBERDADE 121.246,73                   0,4O

1 -2             BAIRRO  DIONÍSIO  MOTA 122.948,85                  0,41
_

1.3            CONJuNTO  HABITACIONAL 55.471,68                   0,19

TOTAL GERAl_:         299.667,26

®
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ANExo ln - MoDELo DE pRoposTA DE pREço

À PREI=EITuRA  MuNICI:PAL DE VALENTE-BA

Rua Possidônio Ramos,  105, 10 andar, centro - VALENTE - Baliia.
l

REF.: TOMADA DE PREÇOS  NO  O2-008/2O14.

'.,1195,:

J./J,01 13

Objeto:  Constitui objeto desta  Licitação a  Contratação de empresa  para  Execução de serviços visando a

Pavimentação  em  Paralelepípedo,  no  Munícípio  de Valente,  conforme  convênio  nO  133/14  celebrado  entre  a

Prefe_itura  Muni(:ipal  de Valente-BA e  a  CONDER.

Em  referência  a  publicação  da  TOMADA  DE  PREÇOS O2-008/2014,  dessa  Prefieitura,  apresentamos  a  nossa

PROPOSTA  para  execução  dos  serviços  objeto  da  licitaçãô  em  referência,  devidamente  detalhada,  assinada

(CARIMBADO - CNPJ),  com Firma  Reconhecída  e acompanhada do CRONOGRAMA FÍSICO -  FINANCEIRO

também  devidamente assínado,  Carimbado  (CNPJ).

O  nosso valor incidirá sobre todc)s os  preços  unitáríc)s  indjcados  na  planilha  orçamentária da  Prefeitura e s[)bre

c)    valor    global     do     orçamentc)     da     obra,     indicado     no     Edital     da     licitação    em     referencia     é    ''Rt"

_._. ,.__.__ (_

Declaramos expressamente que:

__   ) e o nosso prazo máximo para  conclusão integral dos serviços é de

. _) días corrídos.

a)  concordamos,  integralmente  e  sem  qualquer  restrição,  com  as condições da  contratação,  estabelecidas  na

Minuta  Padrão do Contrato de  Empreitada por preço Glc)bal de5sa  Prefeitura,  (Anexo ll);

b)  manteremos válida  esta  proposta  pelo  prazo de _ (                                                     ) dias,  contados da

sua  apreseíitação e abertura;                                                                                                                                          _,,.

c)   lcmos   pleno   conhecimento   do   locôl   e   das   condições   de   execução   dos   trabalhos,   e  `utfli

equiparnentos  e  a  equipe  técnica  e  adnimistraWa  indicados  em  nossa  proposta  e  o5  que fo''r/e.rii

para  a  perfeíta  realização  dos serviçc)s,  comprometendo-no5,  desde já,  a  substituir ou aumentar a

dos equipamentos  e do  pessoal, desde que ôssim exija a  Fiscalização da  Prefeitura;

d)   na   execução  clos  serviços  observaremos  rigorosamente  as  esf)ecificações  das   Normas  Brasileiras,

assim   as   recomendações   e   ínstruçôes   da    Fiscalização   da    prefeitura,   assumíndo   desde   já,

responsabilidade  pela  perfeita  realizaçãc)  dc)s  trabalhos  de  conformidade  com  as  específícações

dess.a  [)refeitura,                                                                                               l                         ,
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Escl'arêcemos,  fimlmente,  que o  portador da  presente  proposta  está  autorizado  e  habilitado  a  prestar a  essa
l

COMISSÃO os esclarecimentos e informações adicíonais que forem  considerados necessários.

(Cidade), _.   cle_ de 2014.

tnome, carimbo, assinatura e firma reconhecida do responsável legal da empresa)

_-=-`-       -.        `-
pç.  Gc\úllo Vargas,  Ol,  ccntro,  vaicntc-t)^  -  CEP 4889O-OOO.   l'EL. :  (75)  3?63.2562  c-Í"ll:  liciiacawalenle@rioima;l.co

l

b "."_
: j......\..\.

m\(9-/
sq/o+`J.
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ANEXO IV-  MODELO  DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MODELO  PARA 90  DIAS

L,ll95Ó
•:',..(JC 1 1 5

Pç.  GL.túlio Vargas,  01,  Ccntro,

®
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ANEXO V - MODELO  DE DECLARAçÃO  DE INEXISTÊNCIA I)E FATO

IMPEDITIVO DA liABILITAçÃO

DECLARAçÃO DE INEXISTÍNCIA FATOS IMPEDITIVOS

-J`J--l  -JI  `

:,(JO116

A        (nome        da        empresa),.....,...,........,...............        CNPJ,        nO                                            .."        com        sede        à

declara,  sob  as  penas da  lei,  que até a  presente data  inexistem fatos  impedítivos

para  sua  hab"itação  no  presente  processo  licitatório TP  O2-008/2014,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar

ocorrências  posterio res.

Data  e Local

(nome, carimbo e assinatura do responsável legal da empresa)
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ANEXO VI - MODELO  DE DECLARAçÃO  RELATIVA À PROIBIçÃO DO

TRABALHO  DO  MENOR (LEI NO 9.854/99)

®

PROCESSO LICITATORIO NO O2-OO8/2014

MODALIDADE - TOMADA DE PREçOS

npo - MENoR PREÇo GLoBAL

OBJETO  -  Contratação  de  empresa  para  Execução  de  serviços  vísando a  Pavimentação  em  Paralelepi'pedo,

no  Munici'pio  de Valente,  conforme  convênio  nO  133/14  c.elebrado entre  a  Prefeitura  Municipal  de Valente-BA

eaCONDER.

l

MODELO I)ECLARAçÃO  DA LICITANTE  DE CLIMPRIMENTO AO ARTIGO  7O,

INCISO XXXIII, DA CONSTITulçÃO FEDERAL

DECLARAÇÃO  I)ETRABALHO DO  MENOR
1

À sígnatária

de seu  representante  legal _ _._

CPF  nO

inscrita  no  CNPJ  nO por intermédio

_,  portador da  Car[eira  de ldentidade  nO                          e

declara  par  aos  devidos  fins  do  disposto  no lnciso  V  do  art.  27 da  Lei  nO  8.666,  de

2i  de junho  de  i993,  acrescido  na  Lei  nO  9.854,  de  27  de  outubrc)  de  1999,  que  não  emprega  menor de

dezoito anos em trabalho  noturno,  perigc)so ou  insalubre e íião emprega  menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega  menor,  a  partir de quatorze anos,  na  condição de aprendiz

l

Sim(  )                       Não(  )

Município de                                                 , data de
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ANEXO VII -  MODELO DE DECLARAçÃO  DE  MICROEMPRESA,  DE  EMPRESA DE PEQuENO  PORTE,
Ou  DE COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARl.IGO 34 DA LEI NO  11.488,  DE 2OO7

PROCESSO LICITATORIO NO O2-OO8/2014

MODALIDADE - TOMADA DE  PREçOS

TIPO - MENOR PREçO GIOBAL

DECLARO,  sob as  penas da  Lei,  em  atendimento ao  Edital  do Tomada  de  Preços  nO O2-008/2014,  promovído

pela  Prefeitura  Municipal de Valente-BA,  marcado para às  11:00 horas do dia  30/O6/2014,  que ô  firma  (nome

completo)   -   CNPJ   n.0.__  __   com   sede   (ou   domicilíc))   no   (   endereço   completo),   por   mim

repl.c,sentada,   atende  os   requisitos   previstos   na   Lei   C:omplementar   nO   123,   de   14/12/2006,   eni   especial

quanto ao seu art. 30.

Cidade, _ de ___ de 2014.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO VIII - MODELO  DE  DECLARAçÃO  DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação  completa  do  representante  da  Proponente),  como  representante  devidamente  constitui'do  da
enipresa  (Iclentificação completa  da  Proponente)  doravante denominado (Proponente),  declara,  sob as  penas
da  lei,  em  especial  o  art,  299  do  Código  Penal  Brasileiro,  que:

.     à  proposta  apresentada  para  partícipar  dc)  TOMADA  DE  PREÇOS  O2-008/2014  fc)i  elaborada  de  maneira
independente  pela  empre5a  (dados  da  empresa),  e o  conteído da  proposta  não  foi,  no  todo  ou  em  parte,
direta  ou  indiretamente,  Ínformado,  dlscutido ou  recebido de qualquer outro  partícipante potencial  ou de fato
dÔ TOMADA  DE PREÇOS O2-OO8/2014,  por qualquer meio ou  por qualquer pessoa;
.     a  intenção  de  apresentar  a   proposta  elaborada  para   participar  da   licitação  TOMADA  DE  PREÇOS  O2-
008/2014  não  foÍ  Ínformada,  discutida  c)u   recebida  de  qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato  da
TOMADA DE PREÇOS O2-008/2O14,  por qualquer meio ou  por qualquer pessoa;
.     que   íião   teíitou,   por   qualquer   meio   ou   por   qualquer   pessoa,   influir   na   decísão   de   qualquer   outro

participante   potencial   ou   de  fato   da  TOMADA   DE   PREÇOS   O2-008/2014   quanto   a   partícipar  ou   não   da
referida  licitação;
.     que o conteúdo  da  [)rc)pc)sta  apresentada  para  particípar da TOMADA  DE  PREÇOS O2-008/2014  não será,
no  todo  ou  em  parte,  díreta  ou  indiretamente,  comunicado  ou  discutido  cc)m  qualquer  outro  participante
po[encial   ou   de   fato   da   TOMADA   DE   PREÇOS   O2-008/2014  antes   da   adjudicação   do   objeto  da   referida
lici'tação;
.     que o  conteúdc)  da  prc)pc)sta  apresentada  para  partícipar da  (identificaçãc) da  licitação)  nã() foi,  no  tc)do  ou
em   parte,   direta   ()u   indiretamente,   infiormado,   díscutido   ou   recebido   de   qualquer   integrante   da   (órgãc)
licitante) antes da abertura oficial das  propostas;  e
.    que  es[á  plenamente  ciente  do  teor  e  da  extensão  desta  declaração  e  que  detém  [ilenos  poderes  e
jnformações  para  firmá-la.

CIDADE/ _ DE DE  2014.
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ANEXO IX - MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE CuMPRIMENTO  DOS REQUISITOS  DE llABILITAçÃO

P[`OCESSO LICITATóRIO NO O822/2014

MODALIDADE - TOMADA DE PREçOS

TIPO - MENOR PREçO GLOBAL

(RAZÃO    SOCIAL   DA   LICH-ANTE),    _._ (CNPJ    NO),    sediada    no

(ENDEREÇO  COMPLETO),  declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  cumpre,  plenamente,  os  requisitos  exigidos  no

procedimentc)  licitatório  referenciado.

lgualmente,  declaramos  sc)b  as  penas  da  lei,  que  nossos diretores,  responsáveís  legais  e  téc.nicos/  membros

de  conselho  técnico,  consultivo,  deliberativo  ou  administrativo  ou  sócio,  não  são  empregados  ou  ocupantes

de  carg()  comissionado  na  Administração  Pública,  bem  como  nossa  Empresa  não  está  incursa  em  nenhum

dos  impedimento5 elencados  nc)  Edital  da  licitaçã()  referenciada.

Finalizando,  declaramos que temos  pleno conhec.imento de todos c)s aspec.tos  relativos à  lic.itação em  causa e

nossa plena  concordância  com as condições estabelecidas  no Edital  da  licitação e seus anexos.

Cidade,   _ de de 2014.
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Termo  de  Contrato  de  execução  cle  obras  que  entre  si  fazem  o  MUNICIPIO  DE  VALENTE  e  a   Empresa
:/:/::/:/:1:/:/:/:/::KA/::l:/:/:/:R/:/)/::/:/:K./:/X:K-Á.

CONTRATO  NO              __/2O14

•i.1. Contratc) que entre si  fazem,  de  um lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALEnrTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com

sede a  Praça Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade cle Võlente,  Estado da  Bama,  representado  neste ato  pelo
SrO  Prefeito  Municipal lsmael  Ferreira  de  Oliveira/  portador do  CPF nO  l62.001.955-87 e  RG  nO  Oi.499,o44-oi
SSP/BA,  residente e domiciliado  a  Rua 2 de Julho,  nO 40,  Centro,  Valente-Ba,  autorizado  pelo art.  86, XIV,  da
sua   Lei  Orgânica,   doravante  denominada   CONTRATANTE  e,  do  outro  lõdo
___._, _ Bairro: Cidade: _/ CEP:_

através    do   seu    representante    legal,    Sr.(a)

estabelecida   ni]  Rua
inscrJ.ta  no  CNPJ  sob  nO

denominada    CONTRATADA,    observado    o    TOMADA    DE    PREçOS     NO     D2-008/2014    e    PROCESSC)
ADMINISTRAllVO  NO  O822/2014,  mediante as cláusulas e condições seguintes:
1.2.
2. CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
2.1. O   contrato   tem   por   objeto   a   Contratação   de   empresa   para    Execução   de   sewiços   visanclo   a
Pavimentação  em  Paralelepípedo,  no  Muníaípio  de Valente,  cónforme.  convênTio  nO  133AO14  celebrado  entre
a   Preféitura   MLmicipal  de  ValenteBA  e  a  CONDER,  confiDrme  especificações  e  demais  element:(}s  técnicos
constantes  m  Projeto  Básico e no  Edital  e seus anexc)s.
2.1.1. Iritegram  o  [)resente contrato,  independentemente de transcrição,  o  Edítal  da TOMADA DE  PREÇOS
O2-008/2014, com seus Ane)(os,  e a  Prc)posta da CONTRATADA.
2.1.2. Ao  assimr o  presente contrato,  a  Contratada  declara  sua expressa  concordância  com a adequação do

§r&báíjSúim:EGuNDA _ Do REG"E DE ExEcucão
8.1. A obra serí  realízada  por execução  indireta, sob o  regime de empreitada por preço global,'á. ClÁUSUIA TERCEIRA  -  DO  LOCAL E  FORMA  DE  EXECUCÃO

4.1. A   obra   será   executada   nas   RUAS   Lindoffo   Francisco   Ü),   Rua   Lindolfo   Francisco   (H),   Rua
lindolfo  Francisco  (III),  Rua  José  Silva,  Rua  Beira  Rio,  Rua  dos  Algodões  e  Av.  Contomo,  no-
Bairro Liberclade; Rua José Simões Ferreira, Rua Euclides Cunha e Rua Arnaldo Santos, no Bairro
Dionísio Mota; e Rua da Apaeb, no Bairro Petrolina.
#.Li. o  prazo  de execução  dos  serviços  será  de  90  (nc)venta  días),  tendo  inícío  a  partir da data  de emissão

c#:::r de Sen"o m dommenb equ"lmú. Esse prazo poderí ser esbendido dumnm toda a vigência doÍ

df:? eA#:::::i:#g# t aJá### m++ ::::%:=e###Ír= #m sa, #¥::f:::í: ##a ##
assinatura  do  contrato  e  para  efeito  de  exec"ão,   medição,  monitoramento,   ftscalização  e  aud""ia,oí??Ü
custos  unitários da  píanilha  de formação~do  preço.

i. _cLÁusuiA ouARTA - DAs oBRIGAcoEs DA coNTRATADA                                                                                  m
5_1.A    CONTRATADA/    além    do    fornecimento    da    mão-de-obra,    dos    materiais    e    dos    equipame
ferramentas  e  utensílíos  necessários  para  a  perfeita  execução  dos  serviços  e  demais  atividades  correl
obriga-se a:
5.1.1.  Prc)videnciar junto  ao  CREA  as Anotações  de  Responsabilidade llécnica  -  ART's  referentes  ao  obj
do contrato e especialidades  pertinentes,  nos termos da  Lei  nO 6.496,  de 1977;
5,1.2.  Obter junto  à  Prefei[ura  Municipal,  conforme o  casc),  o elvará  de construção  e,  se  necessário,  o alvar
de demolição e demais d()cumentos e autorizações exigi'veis,  na  forma  da  legislação aplicável;

llciiacaovalente@hoiríi
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?iCeder   os   direitos   pammoniaís   reíativos   ao   projeto   ou   serviço   técnico   especia1Ízado,   para   que  a
Adfhiriistraçã[) possa  utilizá-lo  de acordo  com  o  previsto  notProjeto  Básico,  nos termo do artigo  lll da  Lei  nO
8.666,' de  1993;

i.1:3..1. Quando  o  projeto  refierir-se  a  obra  imateríal  de  caráter  tecnológico,   insuscetível  de  privilégio,  a
tessão  dos  direitos  incluirá  o  fornecimento  de  todos  os idados,  documentos  e  elementos  de  informação
pertinentes  à  tec.nologia  de  concepção,  desenvolvmento,  fixação  em  suporte  físico  de  qualquer  natureza  e
pprlicação da  obra;
5.1.4. Assegurar à CONTRATANTE:
E.1.4.1. O   direito   de   propriedade   intelectual   dos   produtos   desenvolvidos,   inclusive   sobre   as   eventuais
adequações  e  atualizações  que vierem  õ  ser  realizadas,  logo  após  o  recebimento  de  cada  parcela,  de  forma

!::T4a,::notse, dPi::::tí nad:ti r::NdTaRAs:fuNç:oE, d:Sári::;'eta:;e'daer : uuat!I ÍZeasrpOe5ci:ceaSç:eOsS Steé:"l::!;aãõae5jocumenta ção
Produzida  e  congêneres,  e de  todos  os demaís  produtos gerados  na  execução  do contrato,  inclusíve  aqueles
produzidos   por  terceiros   subcontratados,   ficando   prc)ibida   a   sua   utilização   sem   que   exísta   autorização
expressa da  CONTRATANTE, sob  pena de multa,  sem  prejuízo das sanções civi5 e penais cabíveis.
5.i.5. Prc)mover   a   organízaçãc)   técnica   e   administrativa   dos   servíços,   de   modo   a   conduzi-los   eftcaz   e
efícien[emente,   de   acordc)   com   os   documentos   e   especificações   que   integram   o   Contrato,   no   prazo
determir\ado.

:i:S
Concluzir  os  trabalhos   com   estrita   observância   às   normas   da   legislação   pertinente,   c.umprindo   as

minações dos  Poderes  Públic.c)s/  mantendo o  local  dc)s serviços  sempre  limp[)  e  nas  melhores  condições
e  segurança,  higiene e disciplína

5.1.7. Atentar,  em  relação  ao  material,   para  todas  a5  disposíções  e  especifícações  constantes  no  Projeto

t;.1,8. Submeter prevíamente,  pc" escrito,  à  CONTRATANTE,  para  análise  e  aprovação,  quãisquer  mudanças
nos  métodos executivos que  fujam  às especificações do memorial descritivo.
5,1,9. Elaborar   o    Diário    de   Obra/    i'ncluindo   diariamente,    pelo    Engenheiro    preposto    responsável,    as
iníormações sabre o andamento da  obra, tais como,  número de funcionários,  de equipamentos,  condições de
trabalho,  c.ondições meteorológicas/  serviços executados,  registro de ocorrências e outros  fatos relacionados,
bem como os comunicados i  FÍ5calização e situação da obra em relação ao cronograma  previsto.
5.1.10. Refazer,   às   suas   expensas,   c)s   trabalhos  executados   em   desacordo   com   o   estabelecldo   neste
lnstrumentc)  e  as  especificações  cc)nstantes  no  projeto  básíco  e  seus  anexos,  bem  como  substituir  aquele5
lealizados com  materiais defeituoso5  ou  com  vi'c,io  de construção,  pelo  prazo de  O5  (cinco)  anos,  contado  da
t]ata  de  emissão  do  Termo,de  Recebimento  Definitivo,  ou  a  qualquer  tempo  se  constatado  pelo  fjscal  da
CO NTRATANTE.
5.1.11_ Responder   por   qualquer   acidente   de   trabalho   na   execução   dos   serviços,   por   uso   indevido   de

iatentes  registradas  em  nome  de  terceiros,  por  danos  resultantes  de  caso  fortuito  ou  de  força  major,  por
ualquer   causa    de   destruição,    danificação,    defeitos    ou    incorreções    dos    servíços   ou    dos    bens   da
ONTRATANTE,  de seus funcionírios ou  de terceirc)s,  ainda  que ocorridos em via  públícajunto à  obra.
.1.i2. C()municar ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo de 24 (vinte e quatro)  horas,  qualquer oc.orrência anormal
u acidente que se verifique no local dos serviços.

!.i.i3,  prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicítadõ  pela  CONTRATMrTE  ou  por  seus  prepostos,ti

:ix;

rantindo-lhes  c)  acesso,  a  qualquer  tempo,  ac)  local  dos  serviços,  bem  como  aos  documentos  relativos
ecução da  reforrna.
1.14. Paralisar/  por  determinação  da  CONTRATANTE,  qualquer  trabalho  que  não  esteja  sendo  executad
acordo com  a'baa  técnlca  ou  que  ponha  em  risco a segurança de  pessoas'ou  bens de terceiros.                    IV;

1,15.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  previdencíário_s,  fisiais  e  comercíais  resultantes  da  execução  dà

!o:

Í;

ntrato.
1.16.  Responder pelo  pagEmento  dos salários devidos aos  empregados e enc.argos trabalhistas,  bem  como
los  regístros,  seguros con[ra  ríscos  de acidentes de trabalho  e outras  obrigações  inerentes  à  execução dos

§erviços ora contratados.                                                                          i
í.1.17. Arcar  com  tc)dos  c)s  tributos  incidentes  sobre  este   Contrato,   bem   como  sobre  a  sua   atividade,
deverido efetuar os  respectivos pagamentos  na forma e nos prazos determinados  por lei.

1.l8. Aclotar   as   providências   e   precauções   necessárias,   inclusive   consulta   nc)s   respectivos
ecesàáric) for, a  fim de que não venham  a ser danificadas as  redes

Geli'Jlio Vargasi  Ol,  Ceíilro,  Valcnle-8^-  CEP48890-000  - TEl.:  (75)  32

elétricas e tel
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5.i.i9. Promover a  guarda,  manutenção  e vigilãncia  de  materiais,  ferramen[as,  e tudo  o  que for  necessário
ti execução dos serviços,  durante a  vigêr"ia da  obra.

.1.20. Manter   seu   pessoal   devidamente   i'dentíficado   através   de   crachás,   com   fotografía    recente,   e
i.rovendo-os dc)s  Equipamentos  de  Proteção lndividual  -  EPl's;
P.1:?1.  Manier  sediado  junto  à  Adminístração,  durante  c)s  tumc)s  de  [rabalho,  preposto  capaz  de  tomar
decis§es compatíveis com os compromissos assumidos;
5+(22.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as  normas
tle seçiurança da Aclministração;
5.1.23. Instruir os seus empregados,  quanto à  prevenção de incêndios nas áreas da Administração;
B.1.24. prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo  todos  os  ma[eríaís,
çquipamentos   e   utensi.lios   em   quantidade,   qualidade   e   [ecnolc)gia   adequadas,   com   a   c)bservância   às
íecomendações aceitas  pela  boa  técnica,  normas e  legislação;
B.1.25.  Regularizar,  quando  nomcada  pela  CONTRATANTE,  sob pena de sofrer as penalidades estõbeleciclas
no contrato, as eventuais falhas na  execução dos serviços fc)ra  das suas especmcôções;
5.i.26. Responder  por  qualciuer  prejuízo  ou  danos  causados  cliretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua   culpa   ou   dolo   na  execução  do  contrato,   procedendo  imediatamente  aos  re[)aros  ou
lndenizações cabíveis e assumindc) o ônus decorrente,.
5.1.27. Co"nícar  ao  CONTRATANTE,  quaisquer  fatos  ou  circunstâncias  detectadas  por  seus  empregõdos

üuando  da  execução  dos  sewiços,  que  prejudiquem  ou  possam  vir a  prejudicar a  qualidade  dos  serviços  ou
iomprometer à  integridade do patrimônio públic();
g,1.28.  Não transferir a  terceiros,  por qualquer forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as  obrigações assumidas,
nem 5ubcontratar qualquer dõs prestações a  que está  obrígada,  exceto  nas condições au[orizadas  no Prc)jeto
Básico ou  neste contrato;
5.1.29. Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  c!e  dezesseis  anos,  exceto  na  condiçãc)  de

Í]prcndiz  para  os  majores  de  quatorze  anos;  nem  permitir a  utilização do  trabalho  do menor de dezoito anos
ém  trabalho  noturno,  perigoso ou  insalubre;
5.1.30.  Manter,   durante  o   período   de   vigência   do   contrato,   todas   as   condições  que   ensejaram   a   sua
habilitação e  qualificação  no certame  licitatório;
5.1.31. F[)rnecer   mensalmente,   ou   sempre   que   solicitados   pela   CONTRATANTE,   os   comprovantes   dc)
Eumprímento  das  obrigações  previdenciárias,  do  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS,  e  do

paganien[o dos salários e benefícios dos empregados  utilizados na  execução dos serviços;
5.i.32. Vedar  a  utilização,   na  exec.ução  dos  seMços,  de  empregado  que  seja  familiar  de  agente  público
bcupante  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  no  órgão  contratante,  nos  termos  do  õrtigo  7O  do
Decretc)  nO  7.203,  de  2010,  que  dispõe  sobre  a  vedação  do  nepotismo  no  âmbito  da  administração  pública
federal.

CLÁUSULA  OUINTA  -  DA  DISCRIMINACÃO  DO  SERVICO
!       -_                                                 __                                                                                                                            _
õ.1. Os serviços serão executado5 pela  CONTRATADA na forma descrita  m  Projeto Básico e seus anexos.
6.u. Para    a    perfeita    execução    dos    serviços,    a    CONTRATADA    de\/erá    dísponibilizar    os    materiais,
t!quipamento5,  ferramentas  e  utensilios  necessírios,  nas  quantídades  estimadas  e  qualidades  estabelecídas
m  Projeto  Básico e de acDrdo oom c)s term?! da  proposta,  promovendo,  quandc) requeridci,  sua
?. CláuSuLA SEXTA -  DA SUBCONTRATACAO

USbUS

7.i.  E vedac]a  a  subcontratação  total  do objeto do contrato.
).2. A  subcontratação  depende  dc  ôutorização  prévia  por  parte  dc)  Contratante,  ao  qual  cabe  avaliar

iubcontratada  cumpre  os  requisitos  de  qualificação  técnica  necessários  para  a  execução  dos  serviços,  b
mo verificar c)s  demais  requisitos  de  habílitação eventualmente aplicáveis,  dentre  eles a  regularidade  fis
trabalhista.

7.3.  Em  qualquer  hipótese de subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  da CONTRATADA  pe
eríeita    execução    contratual,    cabendolhe    realizar    a    supervisão    e    coordenação    c!as    atividades
ubcontratada,  bem  como  re5[)onder  perante  o  CONTRATANTE  pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigaçõ

çonlratuais corrçspondentes ao objeto da  subcontratação.
CLAIJSuLA  SETIMA  -  DAS  OBR_IGAÇOES  DA  CONTRATANTE
1. A CONTRATANTE  obrigÔ-5e  e:

B.1. 1. Cum[)rir fielmente as dispDsições do Contrato;
B.1.2. Exercer a  fiscalização  dos  serviços  por seMdc)res  especialmente  designados,  na forma

-m:)ii:  iicitacaovaic.nta@hotmaii.co
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3, Responsabilizar-se  pela  comunicação,  em  tempo  háb",  de  qualquer fato  que acarrete em  interrupção
fia execução do Contrato;
g.1.4. Efetuar o  pagamento nas condições e preços  pactuados no Contrato;
B.1.5.  Notifícar  a   CONTRATADA,   pc)r  e5crito,  sobre  imperfeições,   falhas  ou  irregularidades  constatadas  na
ixecução dc) serviço  para que sejam adotadas as medidas corretivas  necessárias;
É,1.6,  Fomecer   por  escrito   as   informações   necessárias   para   o  desenvolvimento  dos   sewiços  objeto   do
t:ontrato;

.1.7. Exigir  o   cumprímento   cle   todas  as  obrigações  assumidas   peta   CONTRATADA,   de  acordo   com   as
cláusulas contratuaise c€ termos de sua  proposta;
8,1.8.Zelar   pelo   cumprimento   das   obrigações   da   CONTRATADA   relatívas   à   obsen/ância   das   mrmas
+mbientais v@tes;
b.1.9.  Propc)ncionar  todas   as   condíções   para  que  a   CONTRATADA   possa   desempenhar  seus  sen/iços  de
acordo com as determinações do  Cbntrato,  do  Edital, especialmente do  Projeto BÍsic() e seus anexos,.
§.1.10_ Zelar  para  que  durante  toda  a  vigência  do  contrato  sçjam  mantidas,  em  compatibilidade  com  as

L+Í:#,n;##'±rít%Je::t êaur:i ne,/# £;::::##a: ¥ #uit áJa #hlfr: PLriiiá=#t:

F1Ê=uÉ###Jg¥R:AOeNn:?:i: pela mtratada, no percemual de o5% (Q- por cent® st
hlor  total  do  contrato,  a  ser  comprovada  no  prazo  de  O5_(cinco)  dias  a  partir da  data  da  oelebração  do
tontrak), sob pena de aplicação dãs sanções cabíveis,  inclusive rescisão mntratual.
10.2. A garantú  poderá ser prestada nas segulntes modalk]ades:
!. Caução em  dinheiro ou  títulos da  dívida  pública;

SegLlro-garantia;  Ou
t[-o:ia,¥aNbãaonsCirr!a'ace"a  a  prestação  de garantia  que  não  cubra  todos os  riscos  ou  pre"i'zos eVem"lmente

üecorren[es  cia  execução  do  contrato,   tais  cc)mo  a  respc)nsabilidade  por  multas  e  obrigações  trabalhistas,

[roe.V::2e.n:iaásr:aSoOvUaiSoOrC;aioSiai  da  proposta  da  Adjudicatiría  seja  inferior a  80%  (oitenta  p" CentO)  dO  menOr
que se  referem  as  alíneas"a" e"b" do  §  10  do  artigo 48 da  Lei  nO  8_666,  de  1993, será exigida,  para

assinatura  do  contrato,  prestação  de  garantia  adicional,  igual  à  diferença  entre  o  menor valor  referido  no
itado disp()sitivo  legal e o valor da correspondente proposta.
o.3. No  caso  de  caução  em  dinheíro,  o  depósitc)  deverá  ser  efetuado  na  xxxxxxxxx,  mediante

denlificado  a  crédíto da  Contratante.
o.4. Caso  a  opção  seja  por  utilizar  títulos  da  di'vida  pública,  estes  devem  ter  sido  emitidos  sob
;critural,   mediante  registro   em   sistema   centralizado  de   liquidação   e  de  c_ustódia  autorizado   pel

t

;o:rsnÍ:ae
Central do  Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,  conforme definido  pelo  "nistério da  Fazenda

0.5, A garantia',  se prestada' na  forma  de  fiança  bancária  ou  seguro-garantia,  deverá  ter valídade durante 5;
gênCÍa  do  contrato.                                                                                                                                                                                                H
O.6. No caso de garantia  na  moda"dade de fiança  bancária/  deverá  constar expressa  renú"ia  do fiador ao?
enefi'cios do artigo  827 do  Código CMl.
0.7. No  caso  de  alteração  do  valor  d()  contrato,  ou  prorrogação  de  sua  vigência,  a  garantia  deverá  ser

readequada ou  renovada  nas mesmas condições.
0.8. Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado,  total  ou  parcialmente,  pela  Contratar)te,  para  compensação  de
rejui'zo  causado  no  decorrer  da  execução  contratual  por  conduta  da  Contratada,  esta  deverá

respectiva reposição no prazo de  iO (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido

r[

:.AÍó
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9, Após  a  execução  do  contrato,  constatado  o  regular  cumprimento  de  todas  as  obrigações  a  cargo  da
tratada,   a   garantia   por  ela   prestada   será   li'berada   ou   restituída   e,   quando   em   dinheiro,   atualizada

netariamente, deduzidos eventuaís valores devidos à  Contratante.
•CLÁUSULA  DEZ  -  DA  VIGÊNCIA

1..O prazo de vigêncía  do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos,  a partir
t]a  data  da  assinatura,  podendo  tal  prazo  ser  prorr[)gado  nas  hipóteses  elencadas  no  parágrafo  primeiro  do
blri?'i:i5.7AdvaigLêeic?aO sp;6d6e6r'áduitr1õ9pga3:sar o exercício fi"nce[ro, desde que as despesas referentes à contrataçãO

am  íntegralmente  empenhadas  até  31  de  dezembro,  para  fins  de  inscrição  em  restos  a  pagar,  conforme
entaíão  Normativa AGU  nO 39,  de  13/12/2011.
. CLAUSuLA ONZE -  DO  PAGAMENTO'm.1. O prazo para  pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a  partir da data da apresentaçãc) da Nota

h.ç-cal/Fatura,  acompanhada   dos  demais  documentos  comprobatórios  do  c.umprimento  das  obrigações  da
tONTRAl-ADA.
[2.i.i. Os  pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não  ultrapassem  o montante de R$ 8.oOo,oO
(oito  mil  reais)  deverão ser efietuados  no  prazc) de até 5 (cinco) dia5  úteis,  contados da data  da apresentação

io:i

Nota    Fiscal/Fatura,    acompanhada    dos   demaís   documentos    comprobatórios   do   cumprimento    das
ri-gações da  CONTRATADA,  nos termos do art.  50,  §  3O,  di]  Lei  nO  8.666,  de  1993.

2.2. A Nc)ta  Fiscõl/Fatura será  emítida  pela  CONTRAl-ADA de acordo com os seguintes  proc-edimentos:
2.2.1. Ac) final  de cõda  etapa  da  execução  contratual,  cc)nforme  previsto  no  Cronograma  Físíco-Firiancejro,
CONTRATADA  apresentará  a  medição  prévia  dos  serviços  executad[)s  no  período,  através  de  planílha  e

\emória  de cálculo detalhada.
2.2.1.1. Uma  etapa   será  considerada  efetivamente  concluída  quando  os  5erviços  previstos  para  aquela
tapa,  no Cronograma  Físico-Financejro, estíverem executados em sua  totalídade.
2.2.1.2. Se a  Contratada  vier a  adiantar a  execução dos  serviços,  em  relação  à  previsão  origínal  constante
o  Cronograma  Físico-Financeiro,  poderá  apresentar  a  medíção  prévia  correspc)ndente,  ficando  a  cargo  da
ontratante  aprovar  a  quitação  antecipada  do  valor  respectivo,  desde  que  não  fique  constatado  atraso  na
xecução dos serviços entendidos como crítícos.
2.2.1.3. Juntamente com  a  primeira  medição  de sewiço5, a  CONTRATADA deverá  apresentar comprovaça-o
e  matrícula  da  obra junto  à  Previdêricia  Social.
2.2.1.4.A   CONTRATADA   também   apresentará,   a   cada   medição,   os   documemos   comprobatórios   da

)roccdência   lega!  dos  produtos  e  subprodutos  florestais  u[ilizados   naquela   etapa  da  execução  contratual,
iJando  for  c)  cas().
2.2.2.A   CONTRATANTE   terá   o   prazo   de   l5   (QUINZE)   dias   úteis,   contados   a   partír   da   data   da

j]presentação  da  medição,  para  aprovar  ou  rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  a  medíção  prévia  relatõda  pela
CONTRATADA,  bem  como  para  avaliar a conformidade dc)s servíços executados,  inclusive quanto á  obrigação
e  utilização de produ[os e subprc)dutos florestais de comprovada  procedência  legal
2.2.2.1. No  caso  de  etapas  não  conc.luídas/  sem  prejuízo das  penalidades  cabíveis,  serão  pagos apenas os

ie2Tí:
Íesponsabilídades co_nlratuaís,  ne_m  implica  aceitação definitiva  dos serviços  executados.                                             ã
[2,2.3.Após   a   aprovação,   a   CONTRATADA   emitirá   Nota   Fiscal/Fatura    no   valor   da   medição   definítiv@
tiprc)vada, acompanhada  da  planilha  de medição  de serviços  e de memória  de cálculo detalhada.                          í`
[2.3. C)  pagamento somente será  efetuado após  o "atesto",  pelo servidor competente,  da  Nota  Fiscal/Fatur@

;::;:

os efetivamente executados, devendo a Contratada  regularizar o cronograma  na etapa subseqüente.
2.2. A  aprovação  da  medição  prévía  apresentãda  pela  CONTRATADA  não  a  exime  de  qualquer  (ías

resentada  pela CONTRATADA, acompanhada  dos demais documentos exigidos  neste  Edital.
.2.3.1. O   "atesto"   da    Nota    FÍscal/Fatura    fica    condicionado   à    verifícação    da    c.onfiormdade   da    N
iscal/Fatura   apresentada   pela   CONTRATADA   com   os   serviços   efetivamente   executados,   bem   como
eguintes comprovações,  que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

Do  pagamen[o  da  remuneração  e  das  contribuíções  sociais  (Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e
revídência  Sc)cíal),  correspondentes ao  mês da  última  nota  fiscal  ou  fatura  vencida,  quanto aos empregados

"!;

iretamente vinculados à  execução  contratual,  nominalmente identíficados,-
Do  c.umprimentc)  das  c)brigações-  trabalhista5,  correspondentes  à   últíma   nota   físcal  ou  fatu

do  paga  pela Administração.
2.4.  Havendo   erro   na   apresentação   de   qualquer  dos  documentos

G(:iúlto  Vargas,  Ot,  Cc!nlro,  Valentc.-.B^  -  CEÍ)  488t)0-OOO  -  TFl.:  (-/5)

extgidc)s   nc)s   subiten

`t;;

.,;:
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?6.2H
[êüp?tância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  a  CONTRATADA
rovjdencie   as    medidas    saneadoras.    Nestô    hipótese,    o    prazo    para    pagamento   iniciar-se-á    após    a
mprovação da regularização da situação,  não acarretando qualquer ônus para a CONTRA"NTE.

12.5. Quando d()  pagamento,  será  efetuada a  retenção  tributária  previs[a  na  legi5lação aplicável,  nos temos
da  lnstrução   Normativa   nO   1.234,  de  11  de  J'aneiro  de  2012,  da   Secretaria  da   Receita   Federal  do  Brôsil,
nclusive quanto ao  artigo  31  da  Lei  nO  8.212,  de  l991.
2.5.1. Quanto  ao  lmposto  sobre  Serviços de  Qualquer Natureza  (ISSQN),  será  observado o disposto  na  Lei
cmpiementar  nO  li6,  de 2oO3,  e  legislação  municipal  aplicável.
2.5.2. A   Contratada    regularmente   optante   pelo   Simples    Naciona!,    Ínstituído   pelo    artigo    12    da    Leí
omplementar nO  123,  de  2006,  não sofrerá  a  retenção quanto  aos impostos e contribuições abrangidos  pelo

Íeferido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada  pagamento,  apresente a declaração
eque trata  o artigo 60  da lnstrução Normativa  RFB nO  1,234/  de  11  dejaneiro  de 2012.

[2.6. O  pagamento  será  efetuado  por  meio  de  Ordem  Bancária  de  Crédito,  mediante  depósito  em  conta-

[eOgrirs?an;eã,onv:gaegnien.Cla  e  eStabeleClmentO  banCáriO  lndiCadO  pela  CONTRATADA,  ou  por outío  meio  previsto  na
[2.7. Será  considerada como data  do  pagamento o dia  em  que constar como emítida  a  ordem  bancária  para
ragõmento.

2.8. A   CONTRATANTE   não   se   respoíisabilizará   por  qualquer   despesa   que   venha   a   ser   efetuada   pela
C)NTRATADA, que powentura  não  tenha  sido acordada  no contrato.
3. CLÁUSuLA  DOZE  -  DO  RECEBIMENTO  DO OBJETO
3_1. Quandc)  as  obras  e/ou   serviços   contratados  forem   c.oncluídos/   caberá   à   CONTRATADA  apresentar

tomunicação  escríta  infcmandc)  o  fato  à  fiscalização  da  CONTRATANTE,  a  qual  competirá,  no  prazo  de  até
5 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados,  para  fiiis de  rec,ebimento provisório.
3.i.i.  O  rec.ebimento  provisório  também  fic.ará  sujeito,  quando  cabível,  à  conclusão  de  todos  os  testes  de
ampo e à  entrega  dos Manuais e lnstruções exigíveis.
3.2_ A  COhrTRATANTE  realizará  inspeção  minuciosa  de  tc)dos  os  serviços  e  obras  executadas,  pc)r  meio  de
rofissionais   técnicos   competentes,    acompanhados   dos   profissionais   encarregados    pela    obra,    com    a
nalídade  de  verificar  a  adequação  dc)s  serviços  e  constatar  e  relacionar  os  arremates,  retoques  e  revisões
nais que se fizerem  necessários.
3.2.1. Após  tal  ínspeção,  será  lavrado Termo  de  Recebimento  Prc)visório,  em  O2  (duas) vias  de igual  teor e

orma,  ambõs assinadas pela  fiscalização,  re!atando as eventuais pendências veríficadas.
3.2.2. A   CONTRATADA   fica   obrigada   a   reparar,   corrigir,   remover,   recc)nstruir   ou   substituir,   às   suas
xpensas,  no  todo ou  em  parte,  o  objeto em que se verificarem vi'cios,  defeitos ou  incorreções resultantes da

t:xecução  ou   materiais  empregados,  cabendo  à  fiscalização  não  atestar  a   última  e/ou   úníca   medição  de

iee¥b?;eaíoqpUreo;:slo?rTo.SanadaS tOdaS aS eVentuaÍS Pendências que possam v" a ser apontadas no Termo de

[n3o.v3é

O  Termo  de  Recebimento  Defínitivc)  das  obras  e/ou  serviços  contratados  será   lavraclo  em  até  90
nta)  dias  após  a  lavratura  do  Termo  de  Recebímento  Provisório,  por  servidor  c)u  comissão  designada

Iela   autoridade   competente,   desde   que   tenham   sido   devidamente   atendidas   todas   as   exigências   da
fiscalização    quanto    às    pendências    observadas,    e   sc)mente   após    solucionadas   todas    as    reclamações

iorvcntura  fejtas  quanto  à  falta  de  pagamento  a  operários  ou  fornecedores  de  materíais  e  prestadores  d
5erviços empregados na  execução do contrato,

3.3.1.Na    mpótese    de    a    verificação    a    que    se    refere    o    parágrafo    anterior    não    ser
mpestivamente,    reputar-se-á    como    realizada,    consumando-se    o    recebimento    definitivo

t[[aoilia:ÍÍ

ddeCOP
adOn

[;:::atãmoedn:Op?aOzPorZO,  deSde qUe O fatO SeJa  ComuniCado à  CONTRATANTE  nos  i5  (quinze)  dias  anteriores
3.2, O   recebimentc)   definitivo  do  objeto   licitado   não  exime  a  CONTRATADA,   em  qualquer  época,  da
ntías  concedidas  e  das  responsabilidades  assumidas  em  cc)ntrato  e  por  força  das  dísposiçõe5  legais  e

(Lei  nC,  10_4O6,  de  2002)
4. CIAuSUIA TREZE - DOS  PRECOS

:':1:£Sugt##oL:#ei iDT:L#rVáà ##ENTTi#erior a doze meses.
5.i. As despesas decorrentes da  presente contratação cc)rrerão à conta de  recursos específtc

Orçamento  Geral  da  união deste exer(:i'cio,  na  dotação abaixo discriminada:

Geiúllo  Vargas,  Ol,  Ccnlro,  Va!cnl-o-B^  -  t:EP  48890   00O   -  TEl..:  (-/ -m:iil:  licllõcaovalcnle@holrT\a

F -p-fffff£
.com              45
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ÀVE NIDAS;

lçiTiento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.0 - Obras e lnstalações,.

onte:   24 - TRANSF.  DE  CONVEMOS - OUTROS (não  relacionados à  educação/saúde).

5_2. Caso  a  vigência  do  contrato  ultrapasse  o  exercício  financeiro,  as  despesas  do  exercício  subseqüente
orrerão à conta das dotações orçamentárias indicadas em  termo aditivo ou  apostilamento.
6.  CIAUSULA OUINZE -  DA  FISCALIZACAO
Ll1. A  execução  dos  serviços  ora  contratados  serí  objeto  de  aaompanhamento,  controle,  fiscalização  e

bvaliação  por  representante  da  CONTRATANTE,  para  este  fim  especialmente  designado,  com  as  atribuíçõEs
l

çspeci'ficas delerminadas  na  Lei  nO  8.666, de  1993, conforme detalhado  no ProJ-eto Básico.
[6.1.1. O  representante  da  CONTRATANTE  deverá  ser  profissional  habilitado  e  com  a  experiência  técnica
hecessária  para o acompanhamento e controle da  execução da  obra.

irestados em desacordo com o preseme Edital e seus Anexos e com o contrato.
16,4. As  determínações  e  as  solicitações  formuladas  pelo  representante  da  CONTRATANTE  encarregado  da
Íiscalização  do  contrato  deverão  ser  prontamente  atendidas  pela  CONTRATADA,  ou/  nesta  impossibilidõde,

lustificadas  por escrito.

[u;:

!vÍ

cLÁusuLA  DEzEssEls - DAs ALTERACÕEs DO CO^rrRATo
1.  Nos  termos  do  art.  65,  §   10,  da  Lei  nO  8.666,  de  1993,  a  Gc)ntratada  ficará  obrígada  a  aceitar,  nas

[v7f:S:?:e:cE:&cnodc:Ísõoo:Scde::t:oet!:drt:ma!:':oeOrSiena:C:fí:eiioCa;tToaOiiziitoeS udfP:xra:d::nõt;a:troqauoesSeacfiiZéesrc:mmonsee:e:Sea:ltOéS' 5áot.e:0(:::ueedn:a25pOo/Or
nto) do valor inicial  atualizado  do  contrato

[7.1.2. As  supressões  resul[antes  de  acordo  celebrado  entre  os  contratantes  poderão  excec]er  o  limite  de
25% (vinte e cínco por cento).
L7.1.3. O conjunto  de  acréscimos  e  o  conjunto  de  supressões  serão  calculadc)s  sobre  o  valor  original  do
ontrato,  aplicando-se  a  cada  um  desses  conjuntos,  individualmente  e  sem  nenhum  tipc)  de  compensação
mre eles,  os limites de alteraçãc) acima  estabe!ecidos.
7.2. As  alterações  contratuais  decorrentes  de  alegação  de  falhas  ou  omissões  em   qualquer  das  peças,
rçamentos,   plantas,   especi[icações,   memoriais  e  estudos  técnicos  prelíminares  do   projeto  não  poderão
ltrapassar,   no   seu   conJ'unto,    lO%   (dez   por   cento)   do   valor   total   do   (:ontrato,   computando-se   esse
ercentual  para  vermcação dos  limites do art.  65,  §  1O,  da  Lei nO  8.666,  de  1993  (artigo  125,  § 60,  III/  da  Lei
o  12.465,  de  201l).                                                                                                                                                                                                           d

7,3. A   formação   do   preço   dos   aditivos   contratuais   contará   cc)m   orçamento   específico   detalhad()   erp?
lanilhas elaboradas  pelo órgão,  mantendo-se,  em  qualquer aditivo,  a  proporcionalidacle da diferença  entre
alor global  estimado  na  fase  intema  da  licítação  e o valor global  contratado,  mantidc)s os  limites do art.  6
10, da  Lei  nO  8.666,  de  l993  (artígo  125,  §  60,  IV,  da  Lei  nO  12.465,  de 2011).

71.Í ,i: sLo-üint-é- :# -c_on-áíçáe's_ ' ;síe:i-aíÍ, ] dUejiái h-eitLe-'j'jstífiTc'a'd-a-Í.e-mliía'ÍÓrio  técnico  circu nsta nc;a S
Iaborado  por  profíssionôl  habilitado e aprovado  pelo órgão  gestor dos recursos ou seu  mandatário,  poderã
s  custos  das  etapas  do  cronc)grama  fi'sico-financeiro  exceder  o   limite  de  proporcionalidade  acima  fixa
em  prejui'zo  da  avaliação  dos  órgãc)s  de  controle  interric)  e  extcmo  (artigo  125,  §  6O,  VI,  da  Lei  nO  12.4
e2011).
7_4. Uma   vez   formalizada   a   alteração   comratual,   não   se  aplicam,   para   efeito   de   execução,   mediçã
oniioramento,  Íiscalização e auc]itoria, os custos  unitários da  planílha  de formação do  preço
8. cLÁusiJiA DEzEssETE -  DAs INFRAcõEs  E DAs sANcõEs ADMrNlsTRATlvAs

lOG
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l.,O   atraso   injustificado   na   execução   do   con[rato  sujeitará   a   CONTRATADA,   após   regular  processo
dmiristrativo,  à penalidade de:
. mta  moratória  de até 0,10/o  (zer'o virgula um por cento)  por dia  de atraso injustificado sobre o valor
a.contratação, até o limite de 30 ttrinta) dias,
d.i,i_ A aplicação da  multa  mora[ória  não  impede que a Administração  rescinda  unilateralmente o Contrato
aplique as oiitras sanções cabi'veis.
8.2. A inexecução total  ou  parcial  do contrato,  ou  o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no
dilaí  e  no  contrato,  sujei[ará  a  CONTRATADA,  garantida  a  prévia  defesa,  sem  prejuízo  da  respoíisabilidade

Íl  e  criminal,  às  penõlidades de:

.Advertência  por faltas  leves,  assim  entcndidas  como  aquelas  que  não  acarretarem  prejuízos  significôtivos
objeto da contrataçã();

b. Multa compensatória cle até 02% tdois por cento) sobre o valor total da contratação;

#suaSnPoesn;SãO  de  "Citar  e  mPedimentO  de  COntratar  com  o  Município  de  Monte  Santo-BA  pelo  prazo  dé  até
i.1. Tal  penalídade  pode  implicar  suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  qualquer  órgão  ou
çntidade   da   Administração   Públíca,   seja   na   esfera   federal,   estadual,   dc)   Distrito   Federal   ou   municipal,
íoníorme   Parecer   nO   87/201l/DECOR/CGU/AGU   e   Nc)ta   nO   205/2011/DECOR/CGU/AGU   e   Acórdãos   nO

r
218/2011  e nO  3.757/2011,  da  la Cãmara doTCU.
Declaração de  inidoneidade  para  licitar ou  contratar com  a  Administração Pública enquanto  perdurarem  os

oti'vos determinantes da  puniça-c) ou até que seja  promovida a  reabílitação perante a  própria autoridade que
licou a  penalidade,  que  será  concedida sempre que a  Contratada  ressarcir a Administração  pelos  prejuízos

Íesultantes e após decorrido o  prazc) da  penalidade de suspensão do subitem anterior.
i8.2.1. A  recusa  injustificada  da  Adjudicatária  em  assinar o  Contrato,  após  devídamente  convocada,  dentro
bo   prazo   estabelecido   pela    Administração,   equivale   à    ínexecução   total    do   contrato,    sujeitandcra   às

ienalídade5 acima  estabelecidas.

[3: ;: 2iaAmabPél:CaçfiãcOa# squ::ÍltqaUseràsPepnea#ddaedneãsO deeXC:uulsapeanP:iCoaçdãeO?iacit:ru ltea ' i m pedímen to  de  comrata r  e  d e

ioe3;
laração  de  inidoneidade,  previstas  no  subitem  anterior,  as  empresas  ou  profissionais  que,  em  razão  do
trato decorrente desta  licitõção:

18.3.i. tenham    sofrido   condenações   definitivas    por   praticarem,    por   mejo   dolosos,    fraude   fiscal    no
colmmerito de  tributos;
8.3.2.  lenham  praticado atos  ilícitos visando a frustrar os objetivos da  licítação;

[8.3,3. demonstrem  nãc)  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administiação  em  virtude  de  atos  ilícitos

o   i raticados.
8.4. A   aplica!ão   de   qualquer   das   penalidades   previstas   realizar-sÊ-á   em   processo   administrativo   que
ssegurará  o  contraditórío  e  a  õmpla  defesa  observando-se  o  pro(:edimento  previsto  na  Lei  nO  8.666,  de
993,  esubsidiariamente  na  Lei  nO  9.784,  de  1999.
8.5. A  autorídade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a  gravidade  da  conduta
c)  infrator,  o  caráter educativo  da  pena,  bem  (:omo  o  dano causado  à  Admínístração,  observado  o  princípio
a  proporcionalidade,
8.6, As  multas  devídas  e/ou   prejuízos  causados  à  CONTRATANTE  serão  deduzidc)s  dos  valores  a
agos,  ou   recolhidos  em  favor  da  União,  c)u  deduzídos  da  garantia,  ou  ainda,   quando  íor  o  caso,

lnscritos  na  DÍvida  Ativa  da  União  e  cobra[]os

i

judicialmente.
8.6.1. Caso a  CONTRATANTE determine,  a  multa  deverá ser  recolhida  no  prazo  máximo de  10  (dez)  d
cc)ntar da  data  do  recebimento da  comunicação enviada  pela autoridade cc)mpetente.
8.7. As  sanções aqui  previstas  são  independentes entre si,  podendo  ser aplicadas  isoladas ou,  no

9,  CLÁUSUIA  DEZENOVE  -  DA  RESCISÃO  CONTRATUAL
ultas, cumulativarnente, sem  prejuízo de outras medidas cabl'veis.                                                                              >H

9.1. São  motivos para a  rescisão do  presenle Contrato,  nos termc)s do art.  78 da  Lei  no 8.666, de  1993:  oi
o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações,  projetos c)u  prazos;

I.- o c.umprimento  irregular de  cláusulas contratuais, especiíicações,  projetos e prazos;
II. a  lentidão dc) seu  c:umprimento,  levando a Administraçã() a  comprovar õ  impossibilidade da con
erviço,  nos prazos  estipulados;
V.  o  atraso  injustificado  no  ínício  do servíçc);

Gc.lúlio  Vargat;,  m,  Ccntro,  Valc.nlc-B^  -  CEP  488OO-00O.  TÍ=L.:  (,5)
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a paralísação do serviço, sem justa causa  e prévia comunícação à  Administração;
. á subcontratação  total ou  parcial  do seu  objelo,  a  assocíação da  CONTRATADA com  outrem,  a  cessão ou
nsferência,  total  ou  parcial,  bem como a  fusão,  cisão ou incc)rporação,  não admitidas  no Contrato;
I, o  desatendimenlo  às  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para  acompanhar e  fiscalizar  a
.execução, assim como as de seu5 superiores;

II. o  cometimento  reiterado  de  faltas  na  sua  execução,  anotadas  na  forma  do  §  10  do  art.  67  da  Lei  nO
66,  de 1993;
a decretação de falência,  ou  a instauração de  insolvêricia civil;
-dissolução da  socieciade,  ou  falEx=imerito da  CONTRATADA;

a  alteração  socíal  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  CONTRATADA,  que  prejudique  a
cução do Contrato;

ixi.:i:. razões de  interesse  públicci,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento, justificadas e  determinadas  pela
áxima   autoridade   da   esfera   administrativa   a   que   está   subordínada   a   CONTRATANTE   e   exaradas   no
ocesso administrativo a que se  refere o Contrato;

kIV. a  5uspensão  de  sua  execução,  por  ordem  escrita  da  Administração,  por  prazo  superior  a  120  (centc) e
te)  djas,  salvo  em  caso  de calamidade  pública,  grave  perturbação da  ordem  interna,  guerra,  ou  ainda  por

petidas   suspensões   que   totalizem   o   mesmo   prazo,   independentemente   do   pagamento   obrigatório   de
denização  pelas sucessivas e contratualmente imprevisés desmobilizações,  mobilízações e outras  previstas,
segurada  à  CONTRATADA,  nesses casos,  o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
sumidas, até que seja  normalizada a sjtuação;

V. o  atraso  superior  a   90   (noventa)  dias  dos  pagamentos  devidos   pela   Administração,   decorrentes  de
rviços,   fomecimento,   ou   parcelas   destes,   já   recebidos  ou   executados,   salvo   em   caso   de  calamidade

ública,  grave  perturbação  da  ordem  ínterna  ou  guerra,  assegurada  à  CONTRATADA  o  direito  de  optar  pela
u5pensão de cumprimento  de suas obrigações,  até que seja  normalizada a  situação;
W.a   não   liberação,   por   parte   da   Admínístraçãc)/   do   objeto   para   execução   do   serviço,   nos   prazos

ontra tuais;

k

it'!
vll. a  ocorrência  de caso fortuito ou  de força  maior,  regularmente comprovada,  impeditiva da execução do
ontrato;
VIII. o  descumprimento  do  disposto  no  incíso  V  do  art.  27  da  Lei  nO  8.666,  de  l993,  sem  prejuízo  das
]nçõcs  penais cabi'veis.
9_2. os casos  da  rescisão contratual  serão formalmente  motivados  nos  autos,  assegurado  o  contraditório  e
ampla defesa.
9.3. A rescisão deste Contrato  poderá  ser:
9.3.1. determinada  por ato  unilateral  e escrito da Administração,  nos casos  enumerados  nos  incisos l a  XII,
VIl e XVIIl desta cláusulã,-
9_3.2. amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  reduzida  a  termo  no  processo,  desde  que  haja  conveniênci
ara  a  Admínistraçãc);
9.3.3. judiciõI,  nos termos da  legislação.
9.4. A  rescisão aclmi'nistrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e fundamentada
utoridade competente.
;-.-:.'_óu_a_n_d_:''ar_r-e_sc_i;:o  ocorrer  com  base  nos  hcisos  XIl  a  XVIl  desta  cláusula,  sem  que  haja  culpa  @
ONTRÀTADA,   será   es[a   ressarcida   dos   preJui'zos   reguíarmente  comprovados  que   houJer  sofrido,  teng
inda  di'reito  a:                                                                                                                                                                                                                 q
9.5.1. devolução da garantia;                                                                                                                                                          ,,
9.5.2.  pagamentos devido5  pela  execuçãc) do Contrato a[é a data da rescisão.
9.6. A rescisão  por clescumprimento das cláu5ulas contratuais acarretará  a execução da garõntia contra
ara  ressarcimento  da  CONTRATANTE,  e  do5  vaíores  das  multas  e  indenizações  a  ela  devidos,  bem  como

à  CONTRATANTE,  alé:tenção  dos  créditos  decorrentes  do  Cc)ntrato,  até  o  limite  do5  prejuízos  causados
as sanções previstas  neste  instrumento_
9.7. O term() de  rescisão deverá  indicar,  conforrTie o caso:
9.7_1. Bõlariço dos eventos contratuai5 já cumpridos ou  parcialmenle cumpridos;
9.7.2, Relação dos  pagamentos já  eíetuados e ainda devidos;

G(,túlio  Vargas,  Ol,  Ccnlro,  Valc,riie-[)^  -  CEP  48890-000  -  Tl  l.,:  (-/5)  326:i
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í:Esúnfl=mF\¥ommiP!-tuaçriç-=:Og=das naS d"mtas de± co- sto deadldos pda
ONTRATANTE,   segundo   as   disposições   conticlas   na   Lei   nO   8.078,   de   199O   -   Código   de   Defesa   do
onSumidor,  na  Lei  Complementar nO  123,  de 2006, e  na Lei  nO 8.666, de  i993.
i.  CIJÀuSUIA VINTE -  DA  PUBIICACÃO
L1. Incumbirí  à  CONTRATANTE  providenciar a  publicação  do  extrato  deste  Contrato  na  lmprensa  Oficíal,

o quinto  dia  útil  do  mês  seguínte  ao de sua  assinatura,  para ocorrer  no  prazo  de 20 (vinte)  dias  daquela
ta

!a!i:

CLÁuSULA VINTE E uM  - DO FORO
1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de Monte Santo,  Estado  da  Bama,  com  exclusão  de  qualquer outro,  por
Ís privilegiado que seJ-a,  para  dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrõto.
2.  E  assim,  por  estarem  de  acordci,  ajustados  e  contratados,  após  lido  e  achado  confcirme,  as  partes  a
uir firmam o presente Contrato em  O2  (duas) vias,  de igual teor e forma,  para  um só efeito.

Valente-Ba,  _ de

C O NTRATANTE:

de

CO NTRAT-ADA:

:.MuNrcíplo DE vALENTE,  ESTADO DA BAHIA.              xxxXxxxxxxXXXxx

i í#:ft/ofÉ"€/'" d€ O//'v€/ha

Tesl:emunh as:
CmON

p!!,. Cclúlio Vargas,  Ot,  C:entro,  Valc,n[c-B^  -  Cl'P48890-000  -  T

^=\:\c\t\::\t\::\:\:\«\c\c\:xxx:\*\:x
Represc!ntante legal

Nome :

CPF/RG :
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PREFEITuRA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOk DE LICITAçõES É CONTRATOS
praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

RECIBO  DE  RETIRADA DE EDITAL

TOMADA  DE PREçOS NO O2-008/2O14
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O822/2014

Estado:_ Fone:(      )                          Fax:(.__)

pessoa para contato.,

ClOO13i

:.1 1 9 -/-`:j

Recebemos,  por intermédio da Comissão Permanente de Llcitaçõç:s do Municípío de Valeme,  ne5ta  data, cópia do
instrumento convocatório da  licitação  acíma  í,Jer\tificada.

l

de 2014.

jhneS l_ici [ante,

Assinatura

!  ,   Visando   comiinicaçãc)   fulura   entre   o   a   Prefeitura   Municipal   de   Valente   e   a   empresa   licitante,   sollcitc)   de   Vossa
Senhória  preencher  o  recibc  de  entÍ€ga  do  c,dital  e  remeter  i  Cc)rnissão  Pt-man.ente  de  licilações desta,  pessôalmente,  por
meio lo fax (75)  3263-2221  ou  através do e-r"il:  licitacaovalente@hotmail.com.

!      A  não  remessa  do  recibo  exirne  a  Cc)missão  Perman(:nle  de  Licitações  da  comunicaçãr+  de  eventuais  retlficações
ocorri:das  no inst"menlo  convccatório,  bem  comc)  c!e quaisquer informações adicionais  não cabendo  po5teíiormente q"alquer
reclamação.

L

Pí,.  Ct:túlio Vargi]s,  L`1 ,  Ccrilro,  Valcnic-BA  - CEP 48890-000  -  Tri.: .)-2562  c  mail:  licliacaovalc,nlc@,holmall.com               J"





PRODUCED BY AN Aul'ODESK EDUCATIONAL PRODuCT

T27.)./ CúEl=

O ü0d0
rO

ã=>
=üd<>B

fQ \+r1E-c) gltEi

aI JPãÉC

ÁüüHA
Odl}

&:..É

á
.DJ 5

r1u
=

dEJZ

EE

Ê
O8d:E+ qãL1> Íã

ffiSãE!

á9EJ ZS
0do(

Á:Ol

á
qÍLl ii,!) «Q _.Eq•g

\\\\\. H
:::Ê

DJ

4 :_g

ü
_-Zi<ãÉ

;iãÊ

•g.l^`:g

\\

*`    \\»ll

!i

;

'\`;;;,!
``         `

\`.\

•:

.

:-Í•.\_

:
•.,_:

...,,,:\-y.;      ,..
_'.    '\

/...d`''ó-'

`--     .zí

.¢..tv     '•i,

•q

t

\
'_   \\'

r\- >
\

':

\``'

`.Í;.j:.::,

..,'\'.,,:.. \

}>,.......:\ \\\
•\,-:í,`€\\;-,).

•;vÍ-¢:;;_:,,

`````

-JJ -i__--lL
liiiiiii__+-1l             '-l       .    -

\

\\\`̀
:`

'.=  3S,^yU
\'€

_'-       \

ií!i:

;:L:

'---.-.   i.J-
á-

`\

"Í:

<

llllll

§=gã5

EFã
erJfl t8#` ®¥ #B'

#`tr
mr``%N

ãS

aH
ed 8+g` 8. g. 8_ 8r\` 8r`` 8®-

ÊÉgu SLJ1' a_
®c{

#l^`
u1` EÍ

ÊE!J)=E'.ã
OO O'Õ a±

Oa
iit®

OE

Ê fa
O Ca

a8T\

8
acC

a=
=cÉ

cÉ
>'<

\\\`

\\\\\1l

\\\\`

Jt~
':,:

)jiiEE

•:,: j:j

_..:.: :LL-r

\;).

\`

líl..../.l

9;Í

L!

j:_ 2@
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Ü(/\itlO  OÍ  lCl^l  OO  MUNIClÍ)lODEV^LENTE     BAHl^ l

PODEREXEC\JTIVO!   ANO   IV   -   EDIçÂONOOO112   !   12  DEJuNHO  DE2014

®

ó,.l:',.

':'rJe"        1

A Prefeitura IVlunicipal de Valente, Estado Da Baliia , Visando a
Transparência dos Seus Atos Vem  PuBLICAR.

AVISO  DE  TOIVIADA  I)E  PREçO  NO  O2_OO8/2O14O  o2.OO9/2014   _
pRoCEsso ADmiNisTRATlvo  No o822/2oi4. No o826/2oi4
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DLmo OF[cIAL
Dlát<lOO"CI^LDO  MuNICiPIODtWALENIE-BA"l   PODEREXECU"VO   !   ANO.  lV-   EDlÇÃO  NOOO1121   12OEJuNHODE2014

ú1198i
C,0014J

`'  7>iÍ

MUNTCIPIO DF, VALENTE-BAIIIA
AVISO DE T()M^DA  DE PRBÇO NO O2-008/2()l4  - PROC`ESSO
^DMINISTRATIVO N'' 0822/20 14.

O   Municípic)   dc  V:ilentc.   n,ci   Bahia.  coi"mica   iios   intcri.s,sados  que

i.ealizará Toi"idi\ dc Pi.eços objetivando ít contl.ati\ção de emprcsa para
cxecução de  obl.a i.elzitiva  à Í)avinieiitação en+ paralclcpi'ped()s  cm vias

na  s.edc  dcstc  Município,  cont'oi.ine  convênió   l33/14  -  C'ONDER.  ^

scr i.calizado  no  dia 30/06/2014  às  l l:00h.  ()  lidital  está disponívcl  na

sala   da   C{)missão   Pci.mani.nte   de   Licitação   cla.`   08:()()h   às    l2:00h

mc(ti',cmte    rec()lliimento    de    R$    50.00    (cinqiiemta    i-eais).     Maiorcs

infot.i"çõi,s         t-onc        (75)        32ó3-2562        i-/ou        pL.lo        e-mail

l icitacaoval()ntc(cc,jht)tmail.i.oiii.

VítlcntL.-B:i,   l2 dcjunho di. 2014.

lSMAEL  FERREIRA DE OLIVEIRA

P1.ef'eitO

í)`:;

lí,::

>::-::_:::::

l"stliuli, Na"uiI (la Ocs"nv"lv"Tiertlo  cn`^omlm:lmç.1o  P"blic" -  lNÍ)^P.  í,NP.l   14  SO5  177/0001-b4.  Sl l E   VllVl/W INí)^PORC  Br` ,  E.M^ll.  PUSLIC^COÉS@IND^P OrtG Btl
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PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  I_ICI:TAçõES  E CONTRATOS
Praça  GetúlioVargas,  01 -Valente - Ba

CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51
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000143

Valente - Bahia,  13 dejunho de 2014

DEcLARAÇÃo DE puBLICrDADI:

®
Declaro  para  os  devidos  fins  que  foi  publicado  no  D1án-o  Oficlal  da  União e  afixada  no  mural  da

Prefeitura Munícipal  de Valente, o aviso de Tomada de Preços NO O2-008/2014 e Processo Administrativo

No o822/2014 para a Contratação de empresa para execução de obras de engenharia na pavimentação

em   Paralelepípedo  em  díversas  ruas  do  Município  de  Valente  -  BA,  conforme  convênio  nO   133/14,

celebrado  entre a  Prefeitura  Munlcipal  de Valente-BA/ CONDER, fundamentado  no que determina o Art.

21 de Lei  Federal  8.666/93.

A presente Declaração é a expressão da verdade.

ilo soares
Chefe de Gabinete

pç. Getulio Vargas,  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP 4889O-OOO  - l'EL.:  (75)  3263-2562 e-mail:  licitacaovalente@hotrriall.com
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RECIBO DE RETIRADA I)E EDITAL

TOMADA DE PREçOS NO O2-008/2O14
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O822/2O14

ü   ÁTOW-

Recebemos,  por intermédio da Comlssão Permanente de Licltações c]o Munici'pio de Valente,  nesta data, cópia d[)
instrumento convocatóri() da licitacão acima identificada.

Local : I-de-\J-l-Á(O         de-.

Senhor Licita nte,

Visando  comunicação   futura   entre  o  a   Prefeltura   Municipal   de  Valente   e   a   empresa   licitante,  soIÍcito  de  Vossa
Senhoria  preencher o  recibo de  entrega  do edítal  e  remeter à  Comissão  Permanente de  Licitações  desta,  pessoalmente,  por
meio dc) fax (75) 3263-2221 c)u a[ravés do e-mail:  licitacaovalente@hotmail.com,

A  não  remessa  do  recibo  exime  a  Comlssão  Permanente  de  ucitações  da  comunícação  de  eventuais  retificações
ocorridas no instrumento convocatório,  bem  como de quaisquer infic)mações adicionals não ffibendo posten.ormente qualquer
reclamação.

!zily;d
~#9*Oi

Pç.  Getúllo Vargas,  01,  Ceíitro, Valente-BA - CEP 4889O-OOO  - TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  llcltacaovalem=@liotmall.com              50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR Dl: LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúllo Vargas, 01 - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51
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FIECIBO DE RETI[uDA DE EDITAL

TOMADA DE PREçOS NO O2.008/ZO14
pRocEsso ADMINIS"ATm,o No oszz/2oi4

FNÀ_"Ipt    A+i  ffrZoro    Jl4+  /íékZ___¢KríiL          _

E-mail:

.   Cidade: ,J=OC JíJ~T;i4*stado: #one:(_
PCSSOa Para CDTitato:

--€-

'J11%,rJ

Recebemos,  por htermédio da  Comissão Permanente de ll'cítações do Municíplo de Valente, nesta clata, cópia do
instrumento convocatório da  licitação acima  identificada.

LocaI : 22_de   fVZ,# o               de2014.

Senhor Licita nte,

Visando  comunicação  futura  entre  o  a   Prefeitura   Municipal  de  Valente  e  a  empresa   licitante/  solicito  de  Vossa
Senhoria  preencher o recíbo de entrega  do edital  e  remeter à  Comissão  Permanente de Licitações desta,  pessoalmente,  por
meio do fax (75) 3263-2221 ciu através dci e-mail:  IÍcitacaovalente@hotmail.com.

A  não  remessa  do  re{ibo  exime  a  Comissão  Permanente  de  ucitações  da  comunlcação  de  eventuals  retificações
occ)rridas no instrumento convocatório,  bem  como de quaisquer iriormações ôdicionais  não cabendo  posteriormente qualquer
reclamação.

X :<`.. ::o'+.=ç=
(>~

---_
'''*...:.'.:*S*,?;z

Pç. Ge[úllo Vargas,  01, Centro,  ValenCe-BA -  CEP 48890-OOO  - TEL.:  (75)  3263-2562 e-malt:  llcltacaovalente@hotmall.com              50
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçÕES  E  CONTRATOS
Praçà  Getúlio Vargas,- 01  -  Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/00O1-51
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Jl119ó.J

TOMADA DE  PREçOS NO O2-OO8/2014
PROCESSO AD MINISTRATIVO  NO O822/2O14

Ol]jeto:  Contratação  de  empresa  para  execução de obra  relativa  à  pavimentação  em  paralelepípedc)s  em  vias
na  sede  c]este Município,  conforme convênio  133/14  -  CONDER.

Às  onze  horas  do  dia  trinta  de  junho  de  dois  mil  e  qua[orze,   no  salão  da  sede  da   Prefe'"ura   Municipal  de
Valenie,   situac]a   provisoriamente   na   Rua   Pc)ssidônio   Ramos,   105,   1O   Andar,   Centro/   ria   ciclade  de  Valente,

Estado  da   Bahia,  conforme  Dccreto   Municipal   nO  Ol4/2013,  reuniu-se  a   Cc)missãc)  Permanen[e  de  ucitação
formada  pe!o  Senhor  Presidente  Natôlício  Araújo  lopes  e  o5  demais  Membros  que a  constituí,  Genival  Oliveira
Lima Júnlor  e  Luiz  Alberto  Cunha  de Jesus,  todos  nomeados  pelo Decreto  nO  O4/2014 de  O2 cle janeiro  de  2014,

para prc)ceder ao Julgamenlo desta Tomada  cle Preços e demaís atos i'neren[es_
Foram  corwocadas  as  empresas  presentes  a  efetuarem  o  credenciamento  nos  terínos  do  item  2.2  d()  Eclital.
Compareceram as segiJintes empresas,  portando os envelopes de documentação e propc)sta de preços.

JLOoVcAAlção :TODNAST_:MrETPOR=fS   SERVIços       E  JioGra6I.7V;-;:;a;3EÍ:a;nEse:i;;NBTAANTE                         COMNE;:§A;O

CNPJ:  10.946.866/000l-43

ULTRATEC EMPREENDIMENTOS LTDA- ME        Jolivalter de Souza Carvalho
CNPj:  10.686.207/0001-15                                                          RG:  02.577.049-73 SSP/BA

ME/EPP

Ato    contínuo,    o    Presidente    recolheu    e    procedeu    à    separação    dos    Envelo[)es    ''A"   ''DOCUMENTOS    DE

HAslLITAÇÃO"  e  "B''  ''PROPOSTA  DE   PREÇOS"  para  esla   lícilação,   em   erwelopes  fechados,   e  deviclamente
ideniíficados,  fazendo  reíerência  a  presenle licitação,  conforme subiterri  4.2  do ec)ital  de licitação,  e solicitou  aos

Srs.  Membros da  Comissão  e aos represeritant.es  presentes que os  examinassem, ainda lacrados,  e rubricassem
os   Envelopes,   a  qual   íoi  vistada   pelos   presentes,   ficando   sob  a   guarda  dô   Comissão  de   Licitação  até  sua

posterior  abertiJra.

A  Comissão  procedeu  neste  ato  à  abertura  dos  envelopes  "A" "DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃ0'',  na  frerite  de
todos   aqul   reunidos.   Analisados   os   documentos   de.   Habililação   o   representante   da   empresa   LILTRATEC
EMPREENI)IMENTOS   LTDA,   s[)licila   que   a   empresa  JOVAL  CONSTRUTORA,   SERVIÇOS   E   LOCAÇÃO
LTDA  -  ME  seja  inabilitõda  por  não  apresentar  a  Certidãc)  de  Cc)ncordata  e  Falên(:ia  dc.  acordo  ao  item  5.l.3
letrõ  "a"  d()  (?dit;]l.

JAàaJ:aLdcaà íSs:ie3aíoõ:SA,aC:::vOIÇP:esSldEeLnàecluçnàaom eL:tDeACO_mMaE CpOor:SãSoãOaideenCdledre aPsetaxi ;nêanbci::ggie:stE_t
l,t

Os    documcntos    f()ram    disponibili¢ados    para    que    os    i.epresentanles    das    empresas    c)s

posleriormcnte os  mesmos  declararam  qué  não  possuem  a  inlenção  de  inler[)or  re:urso  quanto  a  haérifíaÜ$6#/ç
renun(:iando,  por[anlo ao  prazo quL. lrala  o  arl.  109,  §  60  da  Le_i  nO 8.666/93

Passo"  se,   enlão,   à   õbertura   do   ("velope  "B"  contendo  a  "Proposla   de   Preço"  da   licilante   pré-qualificada

(habililadas),   oiide  íoram   examinados  a   compatibilidade,   o   prazo,   as  esper_if]cações   técnicas,   execuç

_-i_:-_-_[ - -
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objeto   e  as   demais   condições   definidas   no  edital   e  foí   verificado   que   a   proposta   do   Licitante   atende   as
condições definidas  no edital.

Na  comparação  dc  MENOR PREÇO  GLOBAL sL, obteve  assim,  a segulnte classificação:

A empresa  ULTRATEC  EMPREENDIMENTOS  LTI)A, ofertou o valor de R$  299.667,26  (duzentos e noventa e
nove mil seiscentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos).

Dessa  íorma a empresa  uLTRATEC EMPREENDIMENTOS LTDA, sagrou-se vencedora do Certame.

Por  fim,  o  Presidente  iníorma  que  o  resultado  da  presente  Licltação  será  publicada  no  Diário  OÍicial  da  União,
Diário  Oficial  do  Mu"ípio  e àtrio  Municipal  para  conhecimento  dos  interessados  e  nada  ma'is  havendo  a  relatar
sobre  o  referido  julgamento,  estô  Comissão  encerra  os  trabalhos  com  a  lavratura  desta  a[a  que,  após  lida  e
achada  em  conforme,  vai  assinada   pelos  membros  da  Comissão  e,   em  seguida,   submetida  à  apreciação  da
Autoridade  Superior,   parô,   se  assim  entender  e  concordar,   promover  a  sua   homologação  e  adjudicação  do
obJeto  licitado  às  empresas  vencedoras.   Esta  ata  será  extratada  e  afixada  no  quadro  próprio  de  avisos  dos

procedimentc)5  licitatórios  desta  Secretaria,  para  conhecimento  dos interessados  e  para  que  surta  os  efei[os  de
publicação  conforme determina  a  lei.

Valente-Bahia,  30  de junho de 2014

mz ALtZcuNH""s"
Membro

ffi#N!ri# E ,ocAção
LTDA-ME

CNPJ:  10.946.866/0001-43
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'''.-.;..,j',Í..',.,,,`í.?Í?:.'' `í:::::::tí:}
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cREDENCiAmENTO

®COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

pRocEsso ADmINisTRATivo No. o822/2oi4
PROCESSO LICITATÓRIO NO. 02-OO8/2014
moDALiDADE - ToMADA DE pREÇo
T I PO-MENORPREÇOGLOBAL

PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE-BA

SESSÃO EM: 3O/06/2014
llORÁRIO:  1 1 :00HS

OBJETO:      CONTRATAçÃO   DE   EMPRESA   PARA   EXECUÇÃO   DE   OBRAS   DE
ENGENllARIA  NA  PAVIMENTAÇÃO  EM  PARALELEPIPEDO  EM  DIVERSAS  RUAS
DO MUNICIPIO DE VALENTE - BA

RAZÃO SOCIAL:  ULTRATEC EMPREENDIMENTOS LIDA"E
CNPJ: 10.686207mOO1-1 5
ENDEREçO: RUA ARI  BAR[tOSO   NO 147, SERRARIA BRASIL - CEP: 44OO3-030
FEIRA DE SANTANA - BA

TELEFONE:  V5) 3482.3838 / 8162.7204                   i
lNSCRlçÃO ESTADuAL: 07g.993241

.      :Ni#l:tiâ:::¥l##"¥":d:?a7hlo#a"."m / iscas:essoria®hotma"_mm

c.!:í-
Feira de Santana, 30 de junho de 2014.

fiR6A:E6C2E:P7R/E:NOD#E-NH
LTDA-M E

RuA ARI  BARROSO,  147

lff:i: BDr:S:'A?#Á'N4iO_3Íü
l

rrosci,
Feira de Sa

147, Serraria Brasil
tana - Batiia, CEP 44003-030

CNPJ:  10.686.207/OOO1-15
Telefax Oxx75  3623.4o88/8i 62_72o4
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Con trlbulnto,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídlca e, se houver qualquer divergência, providericie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BFuSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NoME EmpREsARiAi
uLTRAl'EC EMPREEND"ENTOS LTDA - ME

TULo Do EeTABEiEclMENTo (NoME oE FAt,rTAsiA)
uLTRATEC EMPREENDIMENTOS Ll.DA

42.®8-5-99 - Outr88 obras do ongenharia clvil não ®8pocmcadas antoriormonto

DICO E OESCRlç

®

41.2o4J)0 - Comtnicüo do odifíclo8
42.92ÚD2 - Obras do montagom lndustrlal
47.5i_2oi _ comércto varoJÍ8ta ospoclaltzado do oquipamontoti o euprimõntos do lnformátlca
43.2i-6üo _ lnstalaSão o msnutonção olótrlca
77.11-OJ)O - Locação do automóvol8 8om condutor
49.23-OJ)2 - Sorv]ço do tranoporto do passagolro6 - locação do automóvols com motodsta
42.1 1_iÚ1. Congtrução do rodovlas o forrovla8
38.114pO. Colota do rosíduoe rtão-porigoga8
81.29-OÚ0. Atlvldadoa do llmpsza não ospocmcadas antorlomorito
81.3O-3J)O - AtMdados paIsagístlcas
si.11-7J)0 _ Sowlço. comblmdoti para apo!o a odlfíclos, oxcoto condomínlos prodlaI®
36.OO-6J)2 - Dlstrlbulçãc) do égua por camlnhõog.
77.19-5-99 - Locação do outroS mofos do tra"porto não ospocIÍlcadoB anteriomento, 8em condutor
49.24-8J)0 - Tramporto oscolar
47.44Ú_98 _ comórciovarojl8ú do materlalS do construção om goral
46.7OJ3-09 - Comórclo atacadIsta do rnatorlalg do construção om goral
48.72-9J)0 - Comórclo atacadlEÍta do forragons o forramonta8
47_44J]J)1 - Com6rclo varojIsta de forragons o forramentas
46.42.7Ú2 - comórcio atacadlsta do roupas o acossórlos para uso profisSlonal o do sogurança do trabalho
46.63ÚJ)0 - Comérclo atscadlsts do Máqulnas o oqulpamonto® para uso lndiietrlal; partos o poça8.

DICO E OESCRlç
2a6-2 -SOCIEDADE EmpREsARIA LiMiTADA

LOGf"C)URO
R ARI BARROSO

BAIRROmlSTRrrO
SEFtRARIA BRASIL FEIRA DE SANTANA

DAT^ DA srT`JAçáo cAoAsTRAL
O3/03/2OO8

MOTWO OE SITuAç

DATA DA SITUA
=''''=

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB nO 1. 83, de19deagostode 2O11.
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